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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Avenida Alvares Cabral nº 1.605, 10º andar - Edi�cio Banco Central do Brasil - Bairro Santo Agos�nho, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-008

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br
  

EDITAL Nº 151/2023

Processo nº 01436.000215/2019-91

Torna-se público que o INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Cultura,
por intermédio do ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS, em Minas
Gerais, unidade integrante do Ibram, com sede à Avenida Alvares Cabral, nº 1.605- Santo Agos�nho - 10º andar, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30170-008, inscrito no CNPJ/MF sob o número 10.898.596/0030-87, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 20/11/2023

Horário: 10:00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

 

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços con�nuados rela�vos às a�vidades complementares à área de atuação
do Museu da Inconfidência, unidade integrante do Ibram, com dedicação exclusiva de mão de obra e com
fornecimento de materiais e equipamentos, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 02 itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências
con�das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 42207/423034

Fonte: 100000000

Programa de Trabalho: 13.392.5025.211F.0001

Elemento de Despesa: 339037

PI: C211F4IBADM

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2.  Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 2017.

 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b)   de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera�va.
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4.5.1.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.5.1.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.1.5. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.5.1.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go
7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.5.1.7. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.1.8. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.5.1.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio
dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. valor total do grupo;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,
incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas ou sentenças norma�vas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respec�vas datas bases e vigências, com
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO;

6.1.2.2. Produ�vidade adotada e, se esta for diferente daquela u�lizada pela Administração como
referência, ou não es�ver con�da na faixa referencial de produ�vidade, mas admi�da pelo ato convocatório,
a respec�va comprovação de exequibilidade;

6.1.2.3. A quan�dade de pessoal que será alocado na execução contratual;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste
Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompa�vel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução
contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários,
conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da
en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.0.1. por empresas brasileiras;

7.26.0.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.0.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste
Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços
não caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
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8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.2. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias,
acordo, dissídio ou convenção cole�vas de trabalho vigentes.

8.4.4.4. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a
contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram
u�lizadas os seguintes acordos, dissídios ou convenções cole�vas de trabalho no cálculo do valor
es�mado pela Administração:

8.4.4.5. Convenção Cole�va de Trabalho - CCT MG000483/2023

8.4.4.6. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de u�lização obrigatória pelos
licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções cole�vas adotados por cada licitante/contratante.

8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.5.1. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou Dissídios
Cole�vos de Trabalho que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da a�vidade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º
da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.5.2. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou Dissídios
Cole�vos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administra�vas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 -
Plenário);

8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver jus�fica�va, na proposta, que indique,
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da
não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 –
Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o
pregoeiro determinar que os respec�vos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do
art. 47, caput, do Decreto nº 10.024, de 2019.

8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados
e os itens serão excluídos da Planilha, garan�das ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços
não caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de
1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.8.1. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
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8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e
Formação de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das
categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação,
inclusive aqueles es�mados para as ocorrências de fatos geradores.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para sua con�nuidade.

8.17. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
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pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03,
de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;
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9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à
a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos  pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = A�vo Total__________________________
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante
        Passivo Circulante

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5%
(cinco por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira
por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A�vo Circulante –
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do
valor es�mado para a contratação ou item per�nente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;
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9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor es�mado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do úl�mo
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta.

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 1/12
(um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a inicia�va
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido
do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

9.10.5.4. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) rela�va ao úl�mo exercício social

9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas jus�fica�vas.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.11.1.1. Comprovação que já executou objeto compa�vel, em prazo, com o que está sendo licitado,
mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da
contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados, referentes a períodos sucessivos não con�nuos,
não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

9.11.1.2. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da
contratação.

9.11.1.3. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou
serviços de terceirização compa�veis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos,
referentes a períodos sucessivos não con�nuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem
ininterruptos.

9.11.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.11.1.6. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

9.11.3. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório, na região de Ouro Preto/MG, ou em um
raio máximo de até 150 Km da cidade sede da Unidade, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contado a par�r da vigência do contrato.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas
as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua con�nuidade.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emi�do instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito
Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) não man�ver a proposta;

g) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

21.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Edital.

21.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va

21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do
por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo endereço eletrônico
licitacao.ermg@museus.gov.br com cópia para protocolo.ermg@museus.gov.br ou por pe�ção dirigida ou
protocolada no endereço: Avenida Alvares Cabral, nº 1.605- Santo Agos�nho - 10º andar, Belo Horizonte/MG, CEP:
30170-008.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, pelo endereço eletrônico licitacao.ermg@museus.gov.br.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes
e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. Os autos do presente processo administra�vo encontram-se à disposição dos interessados para vistas,
por meio de acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, via
<h�ps://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0>, que poderá ser solicitado por meio do
endereço eletrônico: licitacao.ermg@museus.gov.br com cópia para protocolo.ermg@museus.gov.br .

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

23.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

23.12.3. ANEXO III – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

23.12.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

23.12.5. ANEXO V - Modelo de autorização para a u�lização da garan�a e de pagamento direto (conforme
estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);

23.12.6. ANEXO VI – Modelo de Termo de Vistoria; 

23.12.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de contratos firmados com a inicia�va privada e a Administração
Pública;

23.12.8.  

Belo Horizonte , na data da assinatura eletrônica
 

Assinatura da autoridade competente
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Documento assinado eletronicamente por Cláudia Maria Chaves, Coordenador(a), em 03/11/2023, às 16:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2242175 e o código CRC
02D4B414.

ANEXOS À MINUTA DE EDITAL

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

ANEXO III- TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A UNIÃO

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme
Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT
da 10ª Região, Doutor Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste
ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antônio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional
da União - 1ª Região, Doutora Helia Maria de Oliveira Be�ero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente
pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela
Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza
estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos pra�cados
com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades coopera�vas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, “(...) são sociedades
de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, cons�tuídas para prestar
serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as coopera�vas podem prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e
desde que tal faculdade atenda aos obje�vos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de
16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das coopera�vas funcionarem como agências
de locação de mão de obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e que a prá�ca
do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por coopera�vas de mão-de-obra, que prestam serviços de natureza
subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fá�ca idên�ca a dos empregados das empresas prestadoras de
serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a
incidência de normas prote�vas do trabalho, especialmente àquelas des�nadas a tutelar a segurança e higidez do
trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Cons�tuição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem
responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado
331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos
requisitos do art. 3º, da CLT na a�vidade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas coopera�vas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Coopera�vas aprovada na 90ª sessão, da OIT –
Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar polí�cas nos
sen�do de:
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“8.1.b Garan�r que as coopera�vas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das leis do trabalho
ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçadas, e combater pseudo coopera�vas que violam os direitos
dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.

RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara
do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira – A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de coopera�vas de mão-de-obra, para a
prestação de serviços ligados às suas a�vidades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços,
cons�tuindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:

Serviços de limpeza;

Serviços de conservação;

Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

Serviços de recepção;

Serviços de copeiragem;

Serviços de reprografia;

Serviços de telefonia;

Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;

Serviços de secretariado e secretariado execu�vo;

Serviços de auxiliar de escritório;

Serviços de auxiliar administra�vo;

Serviços de office boy (con�nuo);

Serviços de digitação;

Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;

Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;

Serviços de ascensorista;

Serviços de enfermagem; e

Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol
de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda – Considera-se coopera�va de mão-de-obra, aquela associação cuja a�vidade precípua seja a mera
intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexis�ndo assim vínculo de solidariedade
entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de
forma individual (e não cole�va), pelos seus associados.

Cláusula Terceira – A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer a natureza
dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras
de serviços (trabalhadores subordinados), coopera�vas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro – É lícita a contratação de genuínas sociedades coopera�vas desde que os serviços licitados não
estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter cole�vo e com
absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às coopera�vas, seja em relação ao tomador dos serviços,
devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes
que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de
mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por coopera�vas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se des�nem a contratar os serviços disciplinados pela Cláusula Primeira
deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na
íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame deverá
comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se obje�va a contratação,
cons�tuindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respec�vo contrato.
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DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais)
por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a
mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de serviços
nas a�vidades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer
contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo – Em caso de no�cia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de
in�mada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua jus�fica�va perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora pactuadas em
relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos
os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que
em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão
equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta – As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM. Vigésima
Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sé�ma – Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a par�r da data de sua homologação
judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Coopera�vas, que contrariem o presente acordo, não
serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava – A presente conciliação ex�ngue o processo com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO,
prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a
presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de �tulo judicial, nos termos dos ar�gos 831, parágrafo único, e
876, caput, da CLT.

 

Brasília, 05 de junho de 2003.

 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho

 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

 

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União

 

Testemunhas:

 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Jus�ça do Trabalho – ANAMATRA

 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES
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Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE

 

REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT

 

Termo de Conciliação Judicial celebrado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do processo nº
1082/02, da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, homologado em 05 de junho de 2003.

 

ANEXO IV – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

Empresa:  

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo  

Licitação Nº  

Discriminação dos Serviços

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   

B Município e UF   

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo:   

D Número de meses de execução contratual:   

 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço   

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

3 Salário Norma�vo da Categoria Profissional   

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)   

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)   

 

Módulo 1: Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração % R$

A Salário base     

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
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F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

Total   

 

Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias %  R$

A 13º salário   

B Férias e Adicional de Férias   

Subtotal   

C  Incidência do Submódulo 2.2 sobre o total do Submódulo 2.1   

Total   

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições %  R$

A INSS                 

B Salário Educação               

C SAT               

D SESC ou SESI                

E SENAI - SENAC               

F SEBRAE              

G INCRA   

H FGTS   

Total   

 

       Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e Diários

2.3 Bene�cios Mensais e Diários   R$

A Transporte   

B Auxílio-Refeição/Alimentação    

C Assistência Médica e Familiar   

D Outros (especificar)   
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Total   

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Bene�cios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários   R$

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições                 

2.3 Bene�cios Mensais e Diários                

Total   

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão %  R$

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado    

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total   

 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Subs�tuto nas Ausências Legais

4.1 Subs�tuto nas Ausências Legais %  R$

A Subs�tuto na cobertura de Férias   

B Subs�tuto na cobertura de Ausências Legais                 

C Subs�tuto na cobertura de Licença-Paternidade                

D Subs�tuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho              

E Subs�tuto na cobertura de Afastamento Maternidade   

F Subs�tuto na cobertura de Outros (Especificar)   

Total    

 

Submódulo 4.2 - Subs�tuto na Intrajornada

4.2 Subs�tuto na Intrajornada %  R$
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A Subs�tuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação   

Total   

 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente   R$

4.1 Subs�tuto nas Ausências Legais   

4.2 Subs�tuto na Intrajornada   

Total    

 

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos   R$

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (Especificar)    

Total           

 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro %  R$

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (PIS+CONFINS)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (ISS)   

 Total 0,00%  

 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

  %  R$

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   

B Módulo 2 - Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários   
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C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

E Módulo 5 - Insumos Diversos   

 Subtotal (A + B + C + D + E)   

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

 Valor mensal por Empregado   

 Valor Anual por Empregado   

 

QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

Tipo de Serviço
(A)

Valor Proposto por
Empregado

(B)

Qtde. de Empregados
por Posto

(C)

Valor Proposto
por Posto

(D) = (B x C)

Qtde. de
Postos

(E)

Valor Total do
Serviço

(F) = (D x E)

I
Serviço 1

(indicar)
R$  R$  R$

II
Serviço 2

(indicar)
R$  R$  R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II )  

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  

B Valor mensal do serviço  

C
Valor global da proposta

(Valor mensal do serviço mul�plicado pelo número de meses do contrato)
 

 

ANEXO V - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° ______/2023

 

 ______________________________________________ (iden�ficação do licitante), inscrita no CNPJ nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do

representante), portador da Cédula de Iden�dade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou En�dade promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B
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da Instrução Norma�va n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão n. XXX/20XX:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do
contrato acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias

devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e
depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o

nome da empresa) junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia
da(o) (Nome do Órgão ou En�dade promotora da licitação), que também terá permanente autorização para acessar e

conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.

Nota explica�va: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação de abertura da
conta-depósito para a Ins�tuição Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperação Técnica e é condição

para a celebração do contrato.

3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos
trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do

segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

Cidade (UF), .......... de.......................................... de 2023.

 

 

________________________________________

(assinatura do representante legal)

 

 

ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 

Declaramos que a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________,
sediada na ______________________________________________________________, representada pelo Sr. (ª)

______________________________________________________________, portador da carteira de iden�dade n º
________________/SSP_______, realizou vistoria nos locais onde serão prestados os serviços de

______________________________________________________, no Museu XXX, situado no endereço
_______________________________.

 

Cidade (UF), _____ de __________________ de 2023.

 

_________________________________________________

Responsável pelo museu

Assinatura e Carimbo

 

____________________________________

Responsável pela Empresa

Assinatura

 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
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Declaro que a empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
____________________, inscrição estadual nº ______________________, estabelecida em

__________________________, possui os seguintes contratos firmados com a inicia�va privada e a administração
pública e declara estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte do Ins�tuto Brasileiro de

Museus - Ibram para a finalidade para a qual se apresenta.

 

Nome do Órgão/Empresa Objeto Vigência do Contrato Valor total do contrato

    

    

    

Valor total dos Contratos   

 

Referência: Processo nº 01436.000215/2019-91 SEI nº 2242175
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Praça Tiradentes, 139 - Centro Histórico, Ouro Preto - MG, 35400-000, , Ouro Preto/MG, CEP 35400-000

Telefone: - www.museus.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 01436.000215/2019-91

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços con�nuados rela�vos às a�vidades complementares
à área de atuação do Museu da Inconfidência/IBRAM, com dedicação exclusiva de mão de obra e com fornecimento de materiais e
equipamentos, por meio da escolha da proposta mais vantajosa (Menor Preço), conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

Item Descrição/ especificação CBO Unidade de
medida Quan�dade

1 Recepcionista bilíngue (português/inglês) 4221-05 posto de
trabalho 01

2 Recepcionista bilíngue (português/libras) 4221-05 posto de
trabalho 01

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Recepção.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por interesse das partes até o limite
de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, II, da Lei 8.666, de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão
de obra, tendo como base o disposto na Instrução Norma�va 05/2017-SLTI/MPOG, bem como no Decreto nº 9.507/18 e no
Decreto-Lei nº 200/67 e Portaria nº 443, de 27 de dezembro DE 2018. 

3.2. Os postos poderão se providos de maneira grada�va e/ou alternada, de acordo com a necessidade e disponibilidade
do órgão Contratante.

3.3. De modo a racionalizar e proporcionar maior efe�vidade aos processos de gestão, controle e fiscalização contratual
pelos órgãos e en�dades contratantes, a empresa contratada deverá disponibilizar solução tecnológica, acessada por meio de
aplicação web para registro de ponto eletrônico, bem como EPIS específicos para controle epidemiológico, quando necessários e
conforme a determinação local pelos órgãos responsáveis.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018,
não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. serviço con�nuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.1.2. Disponibilização, pela contratada, de mão-de-obra capacitada para as tarefas que visam garan�r:

a) a organização e a boa recepção do público do Museu da Inconfidência;

b) o bom atendimento ao público do Museu da Inconfidência.

5.1.2.1. Devido a natureza dos serviços a serem executados, a contratação ocorrerá por meio de postos de
trabalho, uma vez que não se pode definir critérios de produ�vidade obje�vos, de maneira a estabelecer uma
contratação por resultado.

5.1.2.2. Os serviços deverão obedecer aos horários e postos estabelecidos, podendo a contratante alterá-los a
qualquer tempo, de acordo com suas necessidades, na forma da legislação vigente.
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5.1.2.3. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os insumos, equipamentos e uniformes
necessários à perfeita execução.

5.1.2.4. Sem prejuízo da legislação e das normas vigentes que amparam as contratações de serviços pela
Administração Pública, adiciona-se que:

5.1.2.5. Todos os serviços rela�vos ao presente Termo de Referência são voltados para as a�vidades con�nuas
de Recepção a serem executadas no edi�cio principal do Museu da Inconfidência/IBRAM, compreendendo a
disponibilização, pela CONTRATADA, de profissionais especializados e habilitados, devidamente capacitados para a
execução dos serviços, conforme atribuições e funções específicas e de acordo com as normas técnicas previstas para
cada área; disponibilização dos instrumentos necessários para execução dos serviços; disponibilização dos materiais e
produtos necessários a execução dos serviços.

5.1.2.6. Dispõe-se abaixo, os cargos, o enquadramento das categorias profissionais (Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO), as idades mínimas, as escolaridades, os conhecimentos mínimos e as a�vidades dos postos:

5.1.2.7. Recepcionista bilíngue (português-inglês e português-libras)

a) CBO 4221-05  - Recepcionista bilíngue. Denominação MDINC: Recepcionista. 01 posto para português-inglês e
01 posto para português-libras.

b) Idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

c) Escolaridade:

Curso de nível médio completo, com cer�ficado ou declaração de conclusão emi�do por ins�tuição de
ensino reconhecida pelo órgão competente;

Curso de língua inglesa completo, nível avançado, com cer�ficado ou declaração de conclusão para o posto
de Recepcionista bilíngue (português-inglês);

Curso de Língua Brasileira de Sinais (Libras) completo, com cer�ficado ou declaração de conclusão para o
posto de Recepcionista bilíngue (português-libras);

5.1.2.8. Experiência mínima:

06 (seis) meses de atuação em a�vidade que envolva o trato com público/clientes no setor público ou
privado, apto a desenvolver a�vidades de nível médio;

Para a comprovação da experiência mínima poderá ser comprovada através de declarações, carteira de
trabalho, atestado de capacidade, entre outros.

5.1.2.9. Conhecimentos e habilidades mínimos:

a) Domínio do sistema operacional Windows e noções da suíte/pacote Office da Microso� (Word e Excel) e da
suíte/pacote LibreOffice (Writer e Calc);

b) Domínio da língua portuguesa;

c) Proficiência na língua inglesa, na fala e na compreensão oral;

d) Habilidade no trato com grande quan�dade de pessoas. 

5.1.2.10. A�vidades a serem desempenhadas:

a) Observar normas internas de segurança, conferindo documentos e idoneidade dos visitantes e no�ficando
seguranças sobre presenças estranhas;

b) Organizar informações e planejar o trabalho do co�diano;

c) atender aos visitantes no guarda-volumes;

d) prestar informações ao público visitante, tais como horários e preços de ingressos, livros à venda e demais
informações turís�cas, nas línguas portuguesa e inglesa;

e) Registrar e controlar a entrada e saída de pessoal e material das áreas de uso público, administra�vas e
portarias;

f) Operar cancelas, computadores e equipamentos auxiliares de controle do acesso; 

g) Emi�r crachás e/ou iden�ficar visitantes;

h) Organizar arquivos de documentos, receber e executar a triagem e expedição de documentos;

i) Organizar e distribuir materiais rela�vos às a�vidades culturais;

j) Zelar pelos equipamentos da Administração, em especial por aqueles que se u�liza no desempenho de suas
funções;

k) Cumprir prontamente tarefas que receber;

l) Cumprir o período de trabalho previsto na CCT, respeitando as determinações da Administração quanto ao
horário de entrada e saída do trabalho;
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m)Permanecer no local de trabalho durante o horário que lhe foi especificado, salvo autorização da Administração
ou mo�vo de força maior, devidamente jus�ficado;

n) Comunicar imediatamente ao responsável designado pela Contratante, para fiscalizar e acompanhar a execução
contratual, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;

o) Não abordar autoridades, ou servidores, para tratar de assuntos par�culares, de serviço ou a�nentes ao
contrato, exceto se for membro da comissão de fiscalização;

p) Tratar a todos com cordialidade, sejam servidores, estagiários, terceirizados ou visitantes;

q) Receber de forma educada e presta�va aos usuários que se dirigirem às dependências da Unidade;

r) Prestar informações ao público sobre localização de pessoas, locais e dependências nas áreas de uso público;

s) Fornecer informações genéricas, de acordo com orientações a serem repassadas quando da assunção dos
serviços;

t) Atender a chamadas telefônicas;

u) Receber, anotar, transmi�r recados e mensagens recebidas;

v) Auxiliar na recepção de excursionistas, turistas, escolas e programações culturais;

w) Registrar as reclamações dos usuários para futuro tratamento ou direcionar o usuário para atendimento por
servidor competente;

x) Cumprir rigorosamente os procedimentos estabelecidos nas normas de acesso e nas ro�nas específicas do
serviço de recepção;

y) Manter-se atualizado e bem informado, sempre que se fizer necessária a adoção de novas ro�nas ou qualquer
outra alteração nos procedimentos de acesso às dependências administra�vas e área de uso público;

z) Manter o ambiente de trabalho propício para que os serviços se realizem com esmero e perfeição, atendidas
todas as condições e especificações básicas estabelecidas para o cargo de recepcionista;

aa) Zelar pela manutenção de um ambiente de trabalho tranquilo e livre de conflitos de forma a preservar a
imagem do Contratante e a qualidade dos serviços;

ab) Demonstrar interesse no aprimoramento profissional;

ac) Apresentar-se devidamente uniformizado(a) e asseado(a);

ad) Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho.

ae) pra�car outras a�vidades correlatas e que atendam à natureza da contratação.

5.1.2.11. A licitante que vier a vencer o processo licitatório deverá prover a solução na prestação dos serviços
con�nuados de apoio administra�vo e operacional, com dedicação de mão de obra exclusiva, por 12 (doze) meses, no
âmbito do Museu da Inconfidência, por meio de postos de trabalho, conforme condições, quan�dades, exigências
estabelecidas e definidas neste Termo de Referência e nos Estudos Técnicos Preliminares.

5.1.2.12. Cons�tuem os requisitos básicos da requerida contratação e as condições mínimas indispensáveis para
que a futura CONTRATADA atenda de modo seguro, suficiente e adequado as necessidades do Museu:

a) Comprovação de idade, ap�dão e qualificação de seus funcionários que atuarão como postos de trabalho no
museu;

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

5.3. Não haverá necessidade da CONTRATADA promover a transição gradual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas por não ser um serviço de natureza intelectual ou estratégica.

5.4. A quan�dade es�mada de deslocamentos é de 2 (dois) por dia de trabalho (ida e volta). Não há a necessidade de
hospedagem.

5.5. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de Referência.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas Obrigações da Contratada, parte deste Termo de
Referência, como requisito previsto em lei especial.

7. VISTORIA PARA LICITAÇÃO

7.1.     Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações
do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10h às 17h. A
vistoria do local não é obrigatória.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior
à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando
documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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7.2.2. O Museu da Inconfidência fornecerá, para efeito de comprovação da realização da vistoria, documento assinado
pelo servidor designado, constando a razão social e o CNPJ da empresa, bem como os dados da pessoa que realizou a vistoria e
a data e horário em que ocorreu.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue mídia �sica ou outra forma
compa�vel de reprodução, contendo as informações rela�vas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais e necessárias
para o cumprimento do objeto da licitação e prestação do serviço.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Os serviços serão executados nas dependências da sede do Museu da Inconfidência/IBRAM/MG, localizada na
Praça Tiradentes, nº 139, Centro – Ouro Preto/MG, e em seus Anexos por profissionais pertencentes ao quadro funcional da
Contratada, com jornada de trabalho de 44 horas semanais (preferencialmente de terça-feira a domingo e feriados), com 01
hora de almoço, folgas durante a semana e apenas um domingo de folga por mês, atendendo as determinações da CLT. 

8.1.2. Os serviços serão executados de forma con�nua e ininterrupta, inclusive nos finais de semana e feriados, nos
horários e jornadas especificados. Caso o horário de expediente seja alterado, ou haja excepcional necessidade do serviço, os
horários predeterminados poderão ser readequados aos novos horários, respeitados os limites definidos na legislação
trabalhista.

8.1.3. A jornada de trabalho é de 44 horas semanais, podendo compreender o período de 07:00 horas as 20:00 horas,
a depender da necessidade da Unidade.

8.1.4. A definição das a�vidades a serem realizadas resultou do levantamento das demandas da Unidade.

8.1.5. A execução dos serviços será iniciada no prazo de cinco dias após a emissão de Ordem de Serviço, ato
subsequente a assinatura do Contrato, na forma que segue:

8.1.6. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada em no máximo 05 (cinco) dias,
contados da assinatura do Contrato, devendo a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão de obra necessária, nos horários a
serem fixados pela Unidade, informando, em tempo hábil, qualquer mo�vo impedi�vo ou que a impossibilite de assumir os
serviços contratados. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando
necessário:

ITEM MATERIAL / EQUIPAMENTO Unidade
de medida Quan�dade Marco temporal

01 Crachá (com foto, nome completo, CPF, cargo na CONTRATADA etc.) un. 02 duração do
contrato

02 Máscaras descartáveis �po cirúrgica, EFB >=95%, para prevenção contra COVID-
19** un.

(2 trocas) *
(2 postos) * (22

dias) =
88 unidades

mês

03 Álcool e�lico hidratado em Gel/líquido 70° INPM para higienização de mãos
e prevenção contra COVID-19** ml 400ml mês

9.2. Os itens rela�vos à prevenção de disseminação do COVID-19 deverão ser fornecidos a depender da demanda do
Contratante, em atenção à legislação vigente.

9.3. A instalação e o pleno funcionamento deverá se dar em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. O salário dos 02 (dois) postos foram estabelecidos de acordo com a CCT MG000483/2023 (2222465), bem como os
bene�cios da categoria.

10.1.1. Salário: R$ 2.274,41 (Dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e a quarenta e um centavos).

10.1.2. Vale Alimentação: R$ 26,14 (Vinte seis reais e quatorze centavos).

10.1.3. Vale Transporte no valor de R$ 3,35 (Três reais e trinta e cinco centavos), conforme decreto municipal (1326972)

10.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

10.2.1. Localização do Museu da Inconfidência: Praça Tiradentes, 139 - Centro - Ouro Preto/ MG.

10.2.2. Localização dos Anexos I e II do Museu da Inconfidência: Vereador Antônio Pereira, 33 - Centro - Ouro Preto/MG.

10.2.3. Localização do Anexo III: Rua do Pilar, 76 - Bairro Pilar - Ouro Preto/MG.
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10.2.4. Horário de funcionamento do Museu da Inconfidência e dos Anexos: terça a domingo, das 10 às 18h, podendo
haver alterações.

10.2.4.1. Caso o horário do expediente do museu seja alterado por norma�vo interno ou imposição de
circunstancias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para atendimento
da nova situação.

10.2.4.2. As a�vidades educa�vo-culturais doas Anexos I, II e III do Museu da inconfidência poderão ocorrer em
horário diverso ao informado, fazendo-se necessária adequação nos horários da prestação de serviços, desde que
observada a limitação de horário (22:00h) para não incorrer em Adicional Noturno.

10.2.5. Não há internet instalada no edi�cio sede do Museu da inconfidência. 

11. UNIFORMES

11.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a a�vidade a ser
desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

11.1.1. O uso do uniforme é obrigatório.

11.1.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, devendo ser confeccionadas com tecido e
material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

Uniforme de Recepcionista:

blazer na cor preta (1 por semestre);

camisa branca manga longa, em algodão (2 por semestre);

calça e/ou saia na cor preta (2 por semestre);

meia de algodão na cor preta (2 pares por semestre);

sapato social an�derrapante na cor preta (1 par por ano);

gravata preta ou lenço de chiffon vermelho (137 cm de comprimento e 18 cm de largura) (2 por semestre);

sweater de lã branco (2 por ano); e

cinto preto (2 por ano).

11.2. A Contratada deverá cuidar para que os profissionais indicados para a prestação dos serviços apresentem-se trajando
uniformes acima especificados, fornecidos às suas expensas, sempre completos, limpos e em bom estado de conservação.

11.3. O uniforme deve ser aprovado previamente pela Contratante, devendo ser subs�tuídos caso não correspondam às
especificações indicadas neste Termo de Referência.

11.4. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto ao tecido, à cor e ao modelo, desde
que aceitas pela Contratante.

11.5. Os uniformes não deverão conter o nome ou logomarca da Contratada.

11.6. Todos os uniformes deverão ser de primeiro uso, devidamente ajustados ao colaborador e devem permi�r pequenos
ajustes de tamanho.

11.7. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.

11.8. A Contratada não poderá exigir do funcionário a devolução do uniforme usado, quando da entrega dos novos.

11.9. Os produtos devem ser duráveis, que não desbotem facilmente, confeccionados em tecido de boa qualidade e com
bom acabamento, compa�veis com o clima do município de Ouro Preto/MG

11.10. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, subs�tuindo-os sempre que
es�verem apertados;

11.11. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

11.12. Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser condizentes com a a�vidade a
ser desempenhada no órgão CONTRATANTE, compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse
do custo para o empregado

11.13. Não será permi�do o uso, dentro do museu, de:

a) Roupas inadequadas ao ambiente, tais como: roupas transparentes; shorts, saias ou bermudas curtas; blusas
e/ou camisetas cavadas, de alça ou com decotes;

b) Sandálias (com grandes aberturas), sapatos ou tênis com solados plataformas ou salto excessivamente altos
(por mo�vos de segurança);

11.14. A CONTRATANTE alertará ao terceirizado quando do uso de traje inadequado no dia, podendo até solicitar sua saída
do museu dependendo do caso. O fato deverá ser registrado e incluído no livro de ocorrências da fiscalização.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, a
fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade
da a�vidade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário);

12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em
a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

12.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas
ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos

13.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;

13.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –SICAF, a empresa
contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

3) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

4) Cer�dão de Regularidade do FGTS –CRF; e

5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local dos serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

13.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à
Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

13.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

13.24. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem
repassar quaisquer custos a estes;

13.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.
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13.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos, Dissídios ou
Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada,
de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

13.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento
desta disposição, a contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa
verificar a realização do pagamento.

13.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

13.29. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

13.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência;

13.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

13.32. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar
desvio de função;

13.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses
junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:

13.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.33.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

13.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º,
II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

13.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio enviado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

Critérios de Sustentabilidade

13.36. Deverão ser adotados prá�cas de sustentabilidade socioambiental na contratação e execução dos serviços, em
conformidade com a IN SLTI/MPOG N° 01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, para contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal. 

13.37. Visando alcançar-se menor impacto sobre os recursos naturais e procurando-se dar maior eficiência na u�lização
destes recursos, através do uso de inovações que reduzam estes impactos, temos que a licitação sustentável cons�tui significa�vo
instrumento que dispõe a Administração Pública para exigir que as empresas que pretendam contratar com o Poder Público
cumpram requisitos de sustentabilidade socioambiental desde a produção até a distribuição de bens, assim como na prestação de
serviços e na realização de obras de engenharia. 

13.38. As seguintes prá�cas de sustentabilidade deverão ser seguidas pela futura empresa Contratada:

orientar seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

prever e executar a des�nação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis u�lizadas por seus empregados
nas dependências da Contratante, segundo disposto na Resolução CONAMA n°257, de 30 de junho de 1999;

respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

orientar seus empregados para a des�nação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos coletores de resíduos recicláveis
existentes nas dependências da Contratante.
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13.39. A Administração deve observar o Decreto 7.746/2012, que regulamentou o ar�go 3, “caput”, da Lei 8.666/93, a Lei
12.305/2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, a Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1, de 19/01/10, e a legislação e normas
ambientais, no que incidentes. Indica-se a consulta ao Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-
Geral da União.

13.40. Caso seja exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, deve ser prevista a forma de comprovação
de seu respec�vo cumprimento na fase de aceitação da proposta, por meio da apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição
pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por outro meio de prova que ateste que o serviço fornecido atende às exigências (§ 1°
do art. 5° da sobredita Instrução Norma�va). Porém, não é este o caso.

13.41. Não são exigido maiores requisitos ambientais na especificação do objeto; portanto, a forma de comprovação de
cumprimento na fase de aceitação da proposta, por meio da apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou
ins�tuição credenciada, ou por outro meio de prova que ateste que o serviço fornecido atende às exigências (§ 1° do art. 5° da
citada Instrução Norma�va - SLTI/ MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010), não serão exigidos. Bastará uma declaração
indicando que são atendidos os critérios de sustentabilidade, do próprio licitante.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

16.2. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da a�vidade.

16.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e-mail.

16.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

16.6. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-se em consideração
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório competente ou por servidor da
Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:

16.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

16.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;

16.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; e

16.7.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF):

16.7.2.1. Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND);

16.7.2.2. cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio
ou sede do contratado;

16.7.2.3. Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

16.7.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos:

16.7.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

16.7.3.2. cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador CONTRATANTE;
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16.7.3.3. cópia dos contracheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

16.7.3.4. comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a
que es�ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole�vo de Trabalho, rela�vos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

16.7.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato.

16.7.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão do contrato, após o
úl�mo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

16.7.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

16.7.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

16.7.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

16.7.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
rela�vamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

16.8.1. O termo de quitação anual efe�vado deverá ser firmado junto ao respec�vo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

16.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio
de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de nega�va de negociação, ata de negociação, dentre outros.

16.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respec�vas organizações.

16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no subitem 17.7.1
acima deverão ser apresentados.

16.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

16.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores do
contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

16.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato
deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.

16.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a
não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,
conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

16.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos
serviços objeto do contrato.

16.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela Contratante para acompanhar
o pagamento das verbas mencionadas.

16.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

16.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.
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16.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

16.19. A fiscalização administra�va observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Norma�va nº 5, de 26 de maio de 2017.

16.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.21. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

16.22. A Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.23. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

16.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

16.26. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso.

16.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.28. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

fiscalização inicial (início do contrato):

16.28.1. Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administra�vo. Ela conterá todos os empregados terceirizados que
prestam serviços no órgão, com as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais,
gra�ficações, bene�cios recebidos e sua quan�dade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas.

16.28.2. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados, por amostragem,
e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do contrato
de trabalho, a função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em salário-base, adicionais e
gra�ficações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

16.28.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administra�vo;

16.28.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administra�vo e na Convenção Cole�va de Trabalho da
Categoria (CCT);

16.28.5. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT pactuada entre o sindicato patronal e o sindicato dos
empregados;

16.28.6. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao
pagamento dos respec�vos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos
de Proteção Individual (EPI’s).

fiscalizações mensais (a serem feitas antes do pagamento da fatura): 

16.28.7. Elaborar planilha-mensal (medição) que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, função
exercida, os dias efe�vamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências;

16.28.8. Verificar na planilha-mensal o número de dias efe�vamente trabalhados. Exigir da empresa cópias das folhas de
ponto dos empregados por meio eletrônico ou outro meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas de dias
ou horas trabalhadas, deve ser feita glosa da fatura;

16.28.9. Exigir da empresa os comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio alimentação dos
empregados;

16.28.10. Acompanhar junto à empresa as movimentações de férias e subs�tuições;

16.28.11. Acompanhar junto à empresa o pagamento do décimo terceiro salário e do adicional de férias, na forma da lei;

16.28.12. Verificar se houve a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

16.28.13. Exigir a apresentação dos cer�ficados dos cursos de treinamento e reciclagem dos empregados em exercício no
Museu da Inconfidência;
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16.28.14. Verificar a retenção da contribuição previdenciária e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço, conforme
legislação per�nente;

16.28.15. Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos:

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emi�do pela Conec�vidade Social (GFIP);

b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a auten�cação mecânica ou acompanhada do comprovante
de recolhimento bancário ou o comprovante emi�do quando o recolhimento for efetuado pela Internet;

c) cópia da Relação d os Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

16.28.16. Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emi�do pela Conec�vidade Social (GFIP);

b) cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a auten�cação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emi�do quando recolhimento for efetuado pela Internet;

d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

16.28.17. Consultar a situação da empresa junto ao sistema SICAF;

16.28.18. Consultar a situação da empresa junto ao sistema CNDT;

16.28.19. Exigir a Cer�dão Nega�va de Débito junto ao INSS (CND), a Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais e o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade.

16.28.20. Formalizar, no momento do ateste, o relatório das vistorias, consolidando as ocorrências por semana e anotando os
níveis de serviços e atendimento dos quesitos.

fiscalização diária: 

16.28.21. Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções. Fazer o
acompanhamento com a planilha-mensal;

16.28.22. Verificar se os empregados estão cumprindo a jornada de trabalho. A forma de compensação da jornada de trabalho
poderá ser objeto de acordo entre a empresa e o Museu da Inconfidência. Deverá ser instaurada uma ro�na para autorizar pedidos
de realização de horas extras por terceirizados, caso seja imprescindível;

16.28.23. Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas
aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto da empresa;

16.28.24. Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação de folgas ou a compensação de
jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador.

16.28.25. Monitorar e anotar os níveis de serviços e atendimento dos quesitos.

fiscalização especial:

16.28.26. Observar qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Cole�va de Trabalho (CCT). Os reajustes dos
empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de
proceder ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial);

16.28.27. Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;

16.28.28. A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados conforme a legislação vigente;

16.28.29. Acompanhar junto a empresa se houve o encaminhamento anual das informações trabalhistas exigidas pela
legislação, tais como:  a RAIS e CAGED.

 fiscalização – demais disposições:

16.28.30. A execução do contrato a ser firmado será acompanhada e fiscalizada pela Administração, por meio de servidor
devidamente designado pela Administração, cujas atribuições básicas, além das constantes nos Ar�gos 39 e seguintes da IN
nº 05/2017 SEGES/MPDG, são:

a) solicitar à licitante vencedora todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

b) emi�r pareceres em todos os atos da empresa rela�vos à execução do contrato a ser firmado, em especial na
aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão;

c) solicitar subs�tuições quando julgar necessárias.

16.28.31. Não obstante a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o Museu
da Inconfidência reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla
e completa fiscalização sobre os serviços objeto desta licitação.

16.28.32. Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para o Museu da Inconfidência, não implicando a a�vidade da fiscalização em
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros.

16.28.33. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser levadas, por
escrito, ao conhecimento da Divisão Administra�va do Museu da Inconfidência, em tempo hábil, para a adoção das medidas
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convenientes e necessárias a cada caso.

16.28.34. As ocorrências de desempenho ou comportamento insa�sfatório, falhas, insuficiências, erros e omissões constatados
pelo Museu da Inconfidência serão registrados e comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua
correção, conforme conveniência.

16.28.35. A licitante vencedora deverá observar as hipóteses de incidência de glosas sob a prestação dos serviços, conforme
especificado abaixo:

a) Somente serão pagos os serviços efe�vamente trabalhados, portanto serão glosados dias ou frações
contratados e não efe�vamente trabalhados;

b) Não serão pagos dias ou horas não trabalhadas mesmo que jus�ficadas por atestados e outros documentos,
exceto se houver a subs�tuição;

c) Baixos níveis de serviços e atendimento sujeitarão glosa.

16.28.36. A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho dos empregados da Contratada;

16.28.37. A fiscalização da Administração não permi�rá que se executem tarefas em desacordo com as tarefas
preestabelecidas.

16.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.30. 16.31. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

17. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

17.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), previsto neste termo de
referência e disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades
contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

17.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

17.2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e u�lizado o Instrumento de
Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e metas definidos neste documento.

17.2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê o
Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade,
disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.

17.2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que assumirá
junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e obje�vo de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o
pagamento à qualidade efe�vamente ob�da.

17.2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com suas obrigações
contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.

17.2.5. O IMR será implementado a par�r da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao Fiscal do
contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados.

17.2.6. Para consecução destes obje�vos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de resultado
descritas nos quadros abaixo.

QUADRO 1 -  MENSURAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Item Descrição

Finalidade Definir os indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
Meta a cumprir Prestar serviços dentro dos parâmetros de qualidade e produ�vidade estabelecidos pela Contratante. 

Instrumento de medição

Ó�mo 
Bom 
Ruim

Péssimo
Forma de Acompanhamento Registro de Ocorrências

Periodicidade Semanal e/ou Mensal

Mecanismo de Cálculo Apuração mensal da quan�dade de ocorrências por nível de sa�sfação para determinação da Nota Final
(NF) atribuída aos serviços

Início da vigência Data de início de vigência do contrato
Faixas de ajuste no pagamento (NF =

Nota Final)
90 ≤ NF ≤ 100 -  pagamento de 100% do valor total da fatura mensal (Ó�mo)

80 ≤ NF < 90 -  pagamento de 90% do valor total da fatura mensal  (Bom)
60 ≤ NF < 80 -  pagamento de 70% do valor total da fatura mensal  (Ruim)
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NF < 60 -  pagamento de 60% do valor total da fatura mensal  (Péssimo)

Sanções
Até 4 Notas Finais  (NF) menor ou igual 89 no período de 1 (um) ano: aplicação de advertência;

Acima de 4 (quatro) Notas Finais (NF) menor ou igual a 89 no período de 1 (um) ano: multa de 1%(um
por cento) do valor total do contrato (valor anual).

Observações: 

1. Para apuração do Índice de Desempenho Mensal, será considerado o período compreendido entre o primeiro e o úl�mo dia do mês da
execução. 

2. Para efeito de prorrogação contratual, a CONTRATADA deverá ter a�ngido, no mínimo, a média de 70 (setenta) pontos no Índice de
Desempenho nos úl�mos 6 (seis) meses. 

3. A cada novo período de vigência contratual, inicia-se nova contagem para apuração da Nota Final.
4. O resultado das verificações quanto ao cumprimento deste Instrumento de Medição de Resultado - IMR será disponibilizado à

CONTRATADA por meio de o�cio eletrônico enviado por e-mail e/ou por intermédio de seu "preposto". 
5. Caberá ao Fiscal, considerando a gravidade da ocorrência e as jus�fica�vas apresentadas pela Contratada, bem como os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, ponderar a nota a ser atribuída para cada ocorrência.
6. A metodologia adotada no quadro de "Anotações de Ocorrência e dos Níveis de Avaliação" pode ser alterada de acordo com a

necessidade de cada unidade mediante anuência prévia dos contratantes. 

 
QUADRO 2 - CONCEITO DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS INDICADORES

INDICADOR OCORRÊNCIAS CONCEITO

1. UNIFORMES

- Manter empregados devidamente uniformizados e iden�ficados com crachá conforme
caracterís�cas definidas em contrato Ó�mo

- Manter empregados com uniformes incompletos Bom 
- Manter empregados com uniformes sujos, molhados, desbotados ou sem padronização Ruim

- Permi�r a presença de empregado sem uniforme Péssimo

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- Executar os serviços conforme especificado, sem ocorrências
- Usar adequadamente os materiais e equipamentos colocados a disposição (telefone, impressora,

material de escritório, mobiliário, etc.) 
- Atender aos critérios e prá�cas de sustentabilidade ambiental 

Ó�mo

- Executar os serviços conforme especificado, com ocorrências isoladas
- Usar inadequadamente os materiais e equipamentos colocados a disposição (telefone, impressora,

material de escritório, mobiliário, etc.) sem comprometer as a�vidades ou sem causar dano ao
patrimônio e às pessoas, inclusive terceiros. 

- Deixar de atender aos critérios e prá�cas de sustentabilidade ambiental , mas sem comprometer as
a�vidades ou sem causar dano ao patrimônio e às pessoas inclusive terceiros. 

Bom

- Executar os serviços conforme especificado, com reiteradas ocorrências Ruim
- Não executar os serviços conforme especificado

- Usar inadequadamente os materiais e equipamentos colocados a disposição (telefone, impressora,
material de escritório, mobiliário, etc.) de forma a comprometer as a�vidades ou causar dano ao

patrimônio e às pessoas inclusive terceiros. 
- Deixar de atender aos critérios e prá�cas de sustentabilidade ambiental de forma a comprometer as

a�vidades ou causar dano ao patrimônio e às pessoas inclusive terceiros. 

Péssimo

3. VISTORIA DA MÃO DE
OBRA 

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados adequado a execução dos serviços,
promovendo subs�tuições que se fizerem necessária.

- Cumprimento da carga horária conforme estabelecido, inclusive compensações.
Ó�mo

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados inferior ao adequado à execução dos serviços
por até 1 dia.

- Cumprimento da carga horária conforme estabelecido, mas com pendências de  compensações 
Bom

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados inferior ao adequado à execução dos
serviços por até 3 dias

- Cumprimento parcial da carga horária conforme estabelecido mas sem pendências de
compensações 

Ruim

- Prover o contrato com o quan�ta�vo de empregados inferior ao adequado à execução dos serviços
por 5 dias ou mais

- Não prover o quan�ta�vo de empregados de forma a comprometer as a�vidades da unidade
- Não cumprir a carga horária conforme estabelecido e com pendências de compensações

Péssimo

5. DOCUMENTAÇÃO 

- Apresentação completa da documentação exigida dentro dos prazos estabelecidos
- Responder dentro dos prazos estabelecidos aos ques�onamentos da fiscalização Ó�mo

- Apresentação completa de documentação exigida fora dos prazos estabelecidos
- Responder fora dos prazos estabelecidos aos ques�onamentos da fiscalização Bom

- Apresentação de documentação incompleta, independente do prazo
- Responder de forma incompleta aos ques�onamentos da fiscalização Ruim

- Não apresentar documentação 
- Não responder aos ques�onamentos da fiscalização Péssimo

5. CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios no prazo legal
- Recolhimento do INSS e do FGTS no prazo legal Ó�mo

- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios com atraso de até
1 dias úteis Bom
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- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios com atraso de até
2 dias úteis

- Recolhimento do INSS e do FGTS fora do prazo legal
Ruim

- Pagamento de salário, Vale-transporte, Vale-alimentação e demais bene�cios com atraso superior
a  3 dias úteis

- Recolhimento do INSS e do FGTS fora do prazo legal e com acúmulo de mais de uma competência
sem pagamento

Péssimo

6. AVALIAÇÃO DO PÚBLICO
USUÁRIO

- Média da avaliação do público usuário maior ou igual a 90 Ó�mo
- Média da avaliação do público usuário maior ou igual a 80 e menor que 90 Bom
- Média da avaliação do público usuário maior ou igual a 60 e menor que 80 Ruim

- Média da avaliação do público usuário  menor que 60 Péssimo
 

QUADRO 3 -  ANOTAÇÕES DE OCORRÊNCIA E DOS NÍVEIS DE AVALIAÇÃO

INDICADOR
AVALIAÇÃO SEMANAL OCORRÊNCIAS COM

DATAS1ª 2ª 3ª 4ª 5ª
1 Uniformes
a Empregados uniformizados com inclusive crachá       
  
2 Execução dos Serviços
a Execução dos serviços       
b U�lização de materiais, equipamentos e bens da contratante       
c Atendimento às Normas Internas       

 
3 Vistoria da Mão-de-obra
a Quan�ta�vo da mão-de-obra       
b Carga horária cumprida       
c Assiduidade       

 
4 Documentação
a Declaração de Opção ou Não Opção do Simples Nacional  *** *** *** ***  
b Folha de pagamento Analí�ca, do mês atual  *** *** *** ***  
c Contracheque ou holerite, do mês atual  *** *** *** ***  
d Folha de ponto, do mês atual  *** *** *** ***  
e Guia da Previdência Social (DARF), mensal  *** *** *** ***  
f Guia GFIP - SEFIP completa, mensal  *** *** *** ***  
g Extrato Analí�co da conta do FGTS, quando necessário  *** *** *** ***  
h Extrato Analí�co da conta do INSS, quando necessário  *** *** *** ***  
i Respostas aos ques�onamentos da fiscalização       

 
5 Cumprimento das Obrigações trabalhistas
a Comprovante de Pagamento de salários, do mês atual  *** *** *** ***  
b Comprovante de Pagamento de Vale-Alimentação, do mês atual  *** *** *** ***  
c Comprovante de Pagamento de Vale-Transporte, do mês atual  *** *** *** ***  

d Comprovante de Pagamento de demais bene�cios (férias, 13º salário, etc. quando
necessário)  *** *** *** ***  

e Comprovante de Recolhimento de FGTS, mensal  *** *** *** ***  
f Comprovante de Recolhimento do INSS (DARF), mensal  *** *** *** ***  

H Comprovante do Pagamento do seguro de vida em grupo referente à competência
anterior  *** *** *** ***  

 
6 Avaliação do Público Usuário
a Média da avaliação do público usuário interno ou externo  *** *** *** ***  

17.2.7. Na coluna "avaliação semanal" deverá ser atribuída uma avaliação para os serviços conforme o instrumento de
medição: Ó�mo (O), Bom (B), Ruim (R), Péssimo (P).

17.2.8. No Quadro 3 acima, a marcação "***" indica situações que são avaliadas mensalmente

17.2.9. Mensalmente, o FISCAL deverá preparar relatório das vistorias, consolidando as ocorrências por semana e
anotando os níveis de serviços e atendimento dos quesitos:

17.2.9.1. A nota classificada “péssimo”, equivalente a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos, deverá ser anotada
sempre que o quesito não for atendido;

17.2.9.2. A nota classificada “regular”, equivalente a 0,1 (um décimo) ponto, indica que o quesito foi atendido,
porém de forma não sa�sfatória;

17.2.9.3. A nota dos serviços classificada “bom” será verificada quando os quesitos forem efetuados a contento,
não marcando ponto algum.
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17.2.9.4. A nota mensal será de 10 pontos se todos os quesitos forem considerados bons;

17.2.10. Os cálculos para verificação da nota final do mês em análise obedecerá à seguinte fórmula:

17.2.10.1. Nota final = 10 - (Soma dos totais de pontos perdidos do profissional alocado/quan�dade de
profissionais);

17.2.10.2. Sempre que a nota for menor ou igual a 6, a Contratada sofrerá glosa de 2% sobre o faturamento do mês;

17.2.10.3. Sempre que a nota for maior que 6 (seis) e menor ou igual a 8 (oito), a Contratada sofrerá glosa de 1%
sobre o faturamento;

17.2.10.4. Sempre que a nota for maior que 8 (oito) e menor que 9,5 (nove vírgula cinco) a Contratada poderá
receber advertência.

17.2.11. Será anotado apenas um nível de sa�sfação (péssimo, regular ou bom) para avaliação no conjunto, dos postos de
serviços. Então como exemplo, visita-se os postos e avalia-se no conjunto, observando se os quesitos atendem aos critérios de
sa�sfações indicados;

17.2.12. Para avaliação do item “2c - Atendimento às normas internas” deverá se levar em conta:

17.2.12.1. Os recursos humanos empregados, em função da quan�dade e da formação profissional exigida;

17.2.12.2. A adequação dos serviços prestados à ro�na de execução estabelecida;

17.2.12.3. A disponibilização dos materiais, equipamentos e uniformes necessários, nas quan�dades es�madas e
qualidades estabelecidas neste Termo de Referência, promovendo sua subs�tuição nas condições e no prazo
estabelecido neste Termo de Referência;

17.2.12.4. Cobertura efe�va dos postos;

17.2.12.5. Tratamento adequado dos funcionários com visitantes, servidores e demais colaboradores.

17.2.12.6. O campo “OBSERVAÇÃO” deverá conter o máximo de detalhamento possível, para que Contratada
promova o saneamento das desconformidades do serviço, conforme as especificações deste Termo de Referência.

QUADRO 4 - MENSURAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Tipo de ocorrências Quan�dade (A) Equivalência (B) Pontos Ob�dos (A * B = C)

Ó�mo  100  

Bom  80  

Ruim  50  

Péssimo  30  

SOMATÓRIO  -------  

17.2.13. Nota Máxima (NM) a ser alcançada será o somatório da quan�dade de ocorrências (A) mul�plicado por 100 (NM
=  ΣA x 100).

17.2.14. A Nota Final (NF) será ob�da mediante somatório dos pontos ob�dos (C) dividido pelo somatório da quan�dade
de ocorrência (A) (NF =  ΣC /  ΣA).

17.2.15. Além dos documentos de fiscalização entregues no item 15 deste Termo, segue abaixo
a documentação complementar, cuja periodicidade pode ser anual, mensal ou pontual, solicitada pela fiscalização do Contrato:

QUADRO 5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
01 ENTREGA NOTA FISCAL MENSAL

1.1 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor mensal do contrato

1.2 O CNPJ da Nota Fiscal é o mesmo do Prestador do Serviço que consta do contrato

1.3 O CNPJ, nome e endereço completo do Tomador de Serviços (Museu da Inconfidência/IBRAM) estão corretos

1.4 Data da emissão da Nota Fiscal está correta

1.5 Período de prestação de serviços está correto

1.6 Os serviços estão iden�ficados corretamente, conforme o objeto que foi contratado

1.7 O serviço descrito na nota fiscal consta na relação de a�vidades informadas no cartão de CNPJ da empresa

1.8 O Local (município) da prestação de serviços está correto
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1.9 Código do Município (ISSQN) da prestação do(s) serviço(s) está correto

1.10 Houve o destaque (alíquota e valor) do ISSQN de acordo com a legislação vigente do município, onde o serviço foi
prestado

1.11 Houve o destaque da contribuição previdenciária - INSS, constando a base de cálculo para o tributo e o valor apurado

02 DOCUMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO ADMITIDO

2.1 ASO admissional de admissões no mês faturado

2.2 Ficha de registro de funcionários admi�dos do mês faturado 

2.3 Documentação pessoal (Iden�dade, CPF, Título) de novos funcionários do mês faturado

2.4 Comprovante de Residência e número de telefone dos novos funcionários do mês faturado

2.5 Carteira de trabalho com os dados pessoais e da contratação dos novos funcionários

2.6 Opção/Não Opção pelo Vale-transporte

2.7 Comprovante de entrega de EPI’s e Uniformes 

2.8 Comprovante de inclusão no plano de saúde dos novos funcionários e dependentes (caso houver direito CCT)

2.9
Comprovante de inclusão no plano odontológico dos novos funcionários

(caso houver direito CCT)

03 UNIFORMES/EPI'S

3.1 Comprovante de entrega de EPI’s e Uniforme

04 DOCUMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIO DEMITIDO

4.1 Cópia da carta de Pedido de demissão de funcionário 

4.2 Cópia do aviso prévio devidamente assinado dos funcionários desligados no mês faturado

4.3 Termo de Rescisão de contrato de Trabalho

4.4
Termo de Homologação de rescisão do contrato de trabalho

(Somente funcionários com mais de 1 ano de casa).

4.5 Termo de Quitação de rescisão de contrato de trabalho.

4.6 Comprovante de pagamento das verbas rescisórias.

4.7 ASO demissional. 

4.8 Carteira de trabalho com os dados pessoais e da contratação dos funcionários desligados.

4.9 Ficha de registro dos funcionários desligados no mês faturado com a data do desligamento.

4.10 Demonstra�vo do Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório.

4.11 GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS.

4.12 Comprovante do recolhimento (pagamento) do FGTS. 

4.13 Extrato de Conta do Fundo de Garan�a - FGTS dos funcionários desligados. 

05 FÉRIAS

5.1 Aviso de férias.

5.2 Recibo de férias. 
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5.3 Comprovante de pagamento das férias.

5.4 Demonstra�vo de Cálculo das Férias.

06 13º SALÁRIO

6.1 Comprovante de pagamento do 13º Salário referente ao mês faturado. 

6.2 Folha Analí�ca do 13º Salário referente ao mês faturado. 

07 ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1 Extrato da conta do INSS do Colaborador (a cada 3 meses).

7.2 Extrato da conta do FGTS do Colaborador (a cada 3 meses). 

08 DOCUMENTOS MENSAIS DOS FUNCIONÁRIOS 

8.1 Folha de pontos dos funcionários do mês de competência.

8.2 Comprovante de pagamento dos salários referente ao mês faturado.

8.3 Folha Analí�ca do mês de competência.

8.4 Holerite dos funcionários do mês de competência.

8.5 Comprovante do repasse do Vale-Alimentação referente ao mês de competência.

8.6 Comprovante do repasse do Vale-Transporte referente ao mês de competência.

8.7 Relação de Seguro de Vida em grupo referente ao mês de competência constando nome dos funcionários.

8.8 Comprovante do Pagamento do seguro de vida em grupo referente a competência anterior.

09 DOCUMENTAÇÃO EMPRESARIAL (DOCUMENTAÇÃO E-SOCIAL DA COMPETÊNCIA ANTERIOR)

9.1 Recibo de Entrega da Declaração de Compensação - PER/DCOMP WEB.

9.2 Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTFWeb.

9.3 Relatório de Créditos - DCTFWeb.

9.4 Relatório de Débitos - DCTFWeb.

9.5 Relatório de Créditos por Documento - Compensação - DCTFWeb.

9.6 Relatório Resumo de Créditos - DCTFWeb.

9.7 Relatório Resumo de Débitos - DCTFWeb.

9.8 Relatório da Declaração Completa - DCTFWeb.

10 DOCUMENTAÇÃO EMPRESARIAL (GUIA SEFIP DO MÊS DE COMPETÊNCIA)

10.1 Protocolo de Envio de Arquivos, emi�do pela Conec�vidade Social.

10.2 Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP Modalidade: branco - Declaração ao FGTS e á Previdência.

10.3 O(s) nome(s) do(s) funcionários constam da relação dos trabalhadores na folha "Relação dos Trabalhadores constantes do
Arquivo SEFIP".

10.4 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP Resumo do Fechamento - Empresa. 

10.5 O número "NRA" constante na folha da Conec�vidade Social com o mesmo que consta na informação "Nº do Arquivo" da
Folha "Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - Resumo do Fechamento - Empresa" da Guia SEFIP

10.6 Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP Resumo do Fechamento - Empresa FGTS.
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10.7 O valor da "Guia do FGTS" para a competência com o mesmo valor que consta na folha "Relação dos trabalhadores
constantes no arquivo SEFIP resumo do fechamento - Empresa - FGTS" da GUIA SEFIP. ( se não jus�ficar).

10.8

Relação os Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP

Resumo do Fechamento - Tomador de Serviços/Obra

Modalidade: branco - declaração ao FGTS e á Previdência.

10.9 Resumo das informações à previdência social constantes no arquivo SEFIP. Tomador de Serviços/Obra.

10.10 Resumo das informações à previdência social constantes no arquivo SEFIP Empresa.

10.11 Relação de Tomador/Obra - RET.

10.12 Resumo - Relação de Tomador/Obra - RET.

10.13
Relatório Analí�co da GPS

(Pode ter sido subs�tuído pela Guia DARF).

10.14 Relatório Analí�co da GRF .

10.15

Comprovante de Declaração das contribuições a recolher à previdência Social e a outras en�dades e fundos por FPAS

Empresa

(Pode ter sido subs�tuído pelo Relatório Resumo de Débitos - DCTFWeb).

10.16 Relatório de Compensações.

10.17

Relação dos Trabalhadores com GRRF constantes no arquivo SEFIP

Modalidade "Branco" recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência

(somente quando há demissão).

10.18 Relatório de Valor de Retenção (LEI 9.711/98) à Compensar/Res�tuir ( caso houver).

11 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES MENSAIS

11.1 Guia FGTS e comprovante de pagamento do mês de competência.

11.2 Guia FGTS do 13º e comprovante de pagamento (se for o caso).

11.3
Guia GPS e comprovante de pagamento da competência anterior 

(quando subs�tuído pelo DARF enviar a DARF).

11.4 Guia GPS e Comprovante de Pagamento do 13º Salário (se for o caso).

11.5 Guia DARF e comprovante de pagamento da competência anterior .

11.6 Guia DARF e comprovante de pagamento do 13º Salário (se for o caso).

11.7 Nota Fiscal e Comprovante de Pagamento de Vale Transporte

11.8 Nota Fiscal e Comprovante de Pagamento de Vale Alimentação

12 QUITAÇÃO ANUAL DOS FUNCIONÁRIO DO CONTRATO

12.1 Documento de Quitação Anual conforme Art. 507 Alínea B da CLT (exercício do ano anterior).

13 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES INICIAIS

13.1 Escala de trabalho de fins de semanas e feriados.

13.2 Declaração de treinamentos e orientações sobre a COVID-19.

13.3 Comprovação dos itens 9.3.2 e 9.3.4.
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17.2.16. Caso haja descobertura do posto do �tular, no final do mês da competência, é necessário entregar à fiscalização
do contrato a folha de ponto, pagamento de salário, pagamentos de bene�cios do subs�tuto e demais verbas, caso necessário.

17.2.17. A avaliação do IMR será ins�tuída conforme o QUADRO 3.

17.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

17.3.1. não produziu os resultados acordados;

17.3.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

17.3.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

18.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

18.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administra�vo, fiscal setorial ou equipe de
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

18.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

18.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal.

18.4.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato;

18.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

18.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.7.  No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

18.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

18.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

18.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

18.9.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

18.9.2. emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

18.9.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização,
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

18.10. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

18.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

19. DO PAGAMENTO 

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de
Referência.
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19.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.

19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

19.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;

19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

19.4.1. o prazo de validade;

19.4.2. a data da emissão;

19.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.4.4. o período de prestação dos serviços;

19.4.5. o valor a pagar; e

19.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o .ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

19.9. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de
26 de abril de 2018

19.12. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no
ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

19.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)             I = ( 6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA



03/11/2023, 14:31 SEI/IBRAM - 2222549 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2368337&infr… 22/28

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a
que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência.

20.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

20.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos
cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

20.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida
norma.

20.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias
aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços,
bloqueada para movimentação e u�lizada exclusivamente para crédito das rubricas re�das.

20.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

20.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados
vinculados ao contrato, quando devido;

20.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na Cons�tuição,
quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

20.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado
vinculado ao contrato; e

20.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

20.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações:

20.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;

20.5.2. Férias e um terço cons�tucional de férias;

20.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

20.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

20.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n.
5/2017.

20.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em
Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e ins�tuição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

20.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

20.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da conta-depósito, deixarão
de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

20.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos a�nentes
a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

20.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade contratante para u�lizar os valores da
conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas
aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

20.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento.

20.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição Financeira no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

20.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

20.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.
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20.12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

21.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.

21.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

21.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

21.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

21.5.1.  Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos
financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;

21.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados
ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou norma�va;

21.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a
par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

21.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma repactuação
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como úl�ma repactuação, a data em que iniciados seus
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apos�lada.

21.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto
de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

21.8. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o
decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

21.8.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de
obra;

21.8.2. da data do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao
valor de preço público (tarifa);

21.8.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à
variação de preços do mercado;

21.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção
cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

21.10. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação
deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na
contratação.

21.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho.

21.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do
pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da a�vidade.

21.13. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos
custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio
ou convenção cole�va da categoria profissional abrangida pelo contrato.

21.14. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra), o respec�vo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), uma vez que é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, com base na seguinte
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:



03/11/2023, 14:31 SEI/IBRAM - 2222549 - Termo de Referência

https://sei.museus.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2368337&infr… 24/28

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta
da licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

21.14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
defini�vo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

21.14.2. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o defini�vo.

21.14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo adi�vo.

21.14.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a CONTRATANTE verificará, a
cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em
caso posi�vo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

21.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

21.15.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

21.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão
das próximas repactuações futuras; ou

21.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo
de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va,
contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

21.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em
relação à diferença porventura existente.

21.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

21.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

21.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

21.20. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

22.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou
�tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

22.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

22.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de
1993.

22.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

22.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

22.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

22.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

22.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

22.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria.
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22.4. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

22.5. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

22.6. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do
ar�go 827 do Código Civil.

22.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

22.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-
se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

22.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria

22.10. Será considerada ex�nta a garan�a:

22.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

22.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

22.11. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

22.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste Termo de
Referência.

22.13. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que
rege a matéria.

22.14. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

22.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá u�lizar o
valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do
pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços,
nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

23.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço
contratado;

II - Multa de:

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;
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4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

23.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

23.4. As sanções previstas nos subitens "I", "III", "IV" e "V" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

23.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4%ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de acusar dano �sico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência 05

2
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia; 02

5
Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

 

23.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
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23.6.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

23.6.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

23.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

23.8.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados
judicialmente.

23.8.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo
de Responsabilização - PAR.

23.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

23.13.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica,
com ou sem a par�cipação de agente público.

23.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

24.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.

24.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

24.3. Qualificação Técnica:

24.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

24.3.2. Comprovação que já executou objeto compa�vel, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a
comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o
somatório de atestados, referentes a períodos sucessivos não con�nuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem
ininterruptos.

24.3.3. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

24.3.4. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização compa�veis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não
con�nuos, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

24.3.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

24.3.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5, de 2017.

24.3.7. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

24.3.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.

24.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

24.5. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório, na região de Ouro Preto/MG, ou em um raio máximo de
até 150 Km da cidade sede da Unidade, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da vigência do
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contrato.

24.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor
responsável.

24.7. O atestado de vistoria poderá ser subs�tuído por declaração emi�da pelo licitante em que conste, alterna�vamente,
ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

24.8. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

24.8.1. Valor Global: R$ 134.999,66 (Cento e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e seis
centavos).

24.9. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

24.10. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

25. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

25.1. O custo es�mado da contratação para 12 (doze) meses é de R$ 134.999,66 (Cento e trinta e quatro mil, novecentos e
noventa e nove reais e sessenta e seis centavos), perfazendo um valor mensal de R$ 11.249,97 (Onze mil, duzentos e quarenta e
nove reais e noventa e sete centavos), conforme Planilha de Custos e Formação de Preços. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

26.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

 

Ouro Preto, 23 de Outubro de 2023

 

Equipe de Planejamento designada pela Portaria nº 24, de 10 de julho de 2020, responsável pela elaboração desta Minuta de Termo
de Referência, dos Estudos Técnicos Preliminares e do Mapa de Riscos:

 

NICOLLE SOARES HIPÓLITO MIGLIARDI

Assistente Técnico I

 

CARMEN BÁRBARA DA SILVA PEREIRA

Assistente Técnico I

 

 

Aprovo este Termo de Referência para contratação dos serviços de Recepcionista Bilíngue, na forma proposta.

 

 

ROSALINA NEVES DE ASSIS

Diretora Subs�tuta

Museu da Inconfidência - Ibram

Documento assinado eletronicamente por Rosalina Neves de Assis, Diretor(a) do Museu da Inconfidência, Subs�tuto(a), em
23/10/2023, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2222549 e o código CRC 31FAB647.

Referência: Processo nº 01436.000215/2019-91 SEI nº 2222549

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Estudo Técnico Preliminar 2/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 01436.000215/2019-91

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, relativos
às atividades complementares à área de atuação do Museu da Inconfidência/IBRAM, por meio da escolha da proposta mais
vantajosa (Menor Preço), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição/ especificação Unidade de medida Quantidade

1 Recepcionista bilíngue (português/inglês) - CBO 4221-05 posto de trabalho 01

2 Recepcionista bilíngue (português/libras) - CBO 4221-05 posto de trabalho 01

A  contratação  objetiva  assegurar os serviços de recepcionista em razão  da reabertura do Museu da Inconfidência ao
público,   após interrupção das atividades presenciais  em razão da pandemia de COVID-19, bem como o restabelecimento do
atendimento ao público interno e externo dessa  Unidade  Museológica,  cuja  ausência comprometerá as atividades essenciais
prestadas ao cidadãos. Nesse sentido, faz-se necessário, portanto, o provimento ao  Museu da Inconfidência com os meios
técnicos e operacionais necessários ao desenvolvimento de suas atividades institucionais. 

A terceirização dos serviços supracitados é necessária, uma vez que tais serviços não estão contemplados na relação de cargos
efetivos desta Autarquia, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal da entidade contratante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos e
carreiras.

Existem benefícios diretos e indiretos com a contratação: o benefício direto será a maior presteza na execução das atividades em
questão, pois haverá pessoas com habilidades necessárias na execução das referidas atividades, quanto ao benefício indireto será
a diminuição do tempo de resposta de questões rotineiras ao cidadão, bem como   importantes   desfechos dos trabalhos
desenvolvidos na instituição, na medida em que haverá apoio e celeridade na execução das tarefas comuns. 

Tais serviços a serem Contratados não incidem sobre o Art. 3º do Decreto nº 9.507/2018, uma vez que não envolvem a tomada de
decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle; por não serem
considerados estratégicos para o órgão ou a entidade e por não estarem relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga
de serviços públicos e de aplicação de sanção. 

Esse objeto apoia a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do Órgão ou Entidade, conforme
determina o §1º, do Art. 3º do Decreto nº 9.507/2018.

Por fim, a presente contratação, objetiva o aperfeiçoamento e celeridade do atendimento ao público em atividades
rotineiras, através de procedimentos pré-determinados e instruídos, buscando a eficiência e efetividade da força de trabalho desta
unidade museológica.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Licitações da Divisão Administrativa do Museu da 
Inconfidência (MDINC/ADM/LIC)

Nicolle Soares Hipólito Migliardi
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços envolvem a disponibilização, pela contratada, de mão-de-obra capacitada para as tarefas que visam garantir:

a organização e a boa recepção do público do Museu da Inconfidência;
o bom atendimento ao público do Museu da Inconfidência.

Os serviços a serem contratados são de natureza  , conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 10.520/2002, no qual temos:comum

Paragrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

E ainda a Orientação Normativa AGU nº 54/2014, segunda a qual: 

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito
de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição
do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável."

Os serviços a serem executados são de natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra.

Os serviços a serem contratados enquadram-se na definição de  . O que caracteriza o caráter continuado deServiços Continuados
um determinado serviço é sua  essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e
permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua

” (TCU.interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.) 

Devido a natureza dos serviços a serem executados, a contratação ocorrerá por meio de postos de trabalho, uma vez que não se
pode definir critérios de produtividade objetivos, de maneira a estabelecer uma contratação por resultado.

Os serviços deverão obedecer aos horários e postos estabelecidos, podendo a contratante alterá-los a qualquer tempo, de acordo
com suas necessidades, na forma da legislação vigente.

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar insumos, equipamentos e uniformes. Sem prejuízo da
legislação e das normas vigentes que amparam as contratações de serviços pela Administração Pública, adiciona-se que:

Todos os serviços relativos a presente contratação são voltados para as atividades Contínuas de Bilheteria e Recepção a serem
executadas no edifício principal do Museu da Inconfidência/IBRAM/MG e em seus Anexos I, II e III, se for o caso,
compreendendo a disponibilização, pela CONTRATADA, de profissionais especializados e habilitados, devidamente capacitados
para a execução dos serviços, conforme atribuições e funções específicas e de acordo com as normas técnicas previstas para cada
área; disponibilização dos instrumentos  necessários para execução dos serviços; disponibilização dos materiais e produtos
necessários a execução dos serviços.

A contratação de empresa, consoante o Decreto nº 9.507/2018, para execução de atividades acessórias, instrumentais e
complementares constitui-se em uma alternativa indispensável para a melhoria da gestão administrativa, como meio de apoio e
suporte à consecução das ações finalísticas do IBRAM. As atividades encontram-se contempladas na Portaria N°443, de 27 de
dezembro de 2018, que estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta.

Serão adotados práticas de sustentabilidade socioambiental na contratação e execução dos serviços, em conformidade com a IN
SLTI/MPOG N° 01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
para contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal. 

Visando alcançar-se menor impacto sobre os recursos naturais e procurando-se dar maior eficiência na utilização destes recursos,
através do uso de inovações que reduzam estes impactos, temos que a licitação sustentável constitui significativo instrumento que
dispõe a Administração Pública para exigir que as empresas que pretendam contratar com o Poder Público cumpram requisitos de
sustentabilidade socioambiental desde a produção até a distribuição de bens, assim como na prestação de serviços e na realização
de obras de engenharia. 

Partindo-se da premissa da sustentabilidade ambiental, será responsabilidade da CONTRATANTE a coleta, o armazenamento e a
destinação final para todos os resíduos provenientes das manutenções realizadas.

A duração inicial do contrato é 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se cumpridos os requisitos legais e no interesse das
partes.
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Não haverá necessidade da CONTRATADA promover a transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas por não ser um serviço de natureza intelectual ou estratégica.

O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, é o seguinte:

Recepcionista bilíngue (português/inglês)  - CBO 4221-05

Recepcionista bilíngue (português/libras)  - CBO 4221-05

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

A quantidade estimada de deslocamentos é de dois por dia de trabalho (ida e volta). Não há a necessidade de hospedagem.

As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estarão previstas no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

A justificativa da escolha do tipo do serviço a contratar relaciona-se com as hipóteses autorizadas pelo Decreto nº 2.271,  de 7 de
junho de 1997, observado  o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

Decreto nº 2.271,  de 7 de junho de 1997:

Art . 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão ser objeto de execução
indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática,
copeiragem,  recepção,   reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de
preferência, objeto de execução indireta.

Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Os serviços autorizados para execução de forma indireta nesta unidade administrativa do IBRAM são considerados de atividades
meio e adequados à contratação conforme estipula do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal para o atendimento do público
que buscam os serviços públicos.

Neste sentido, a principal missão das atividades meio e apoio operacional, é garantir a operacionalização integral das atividades
de forma contínua, eficiente e confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional
e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficiência de suas ações. E, realocar carreiras
específicas para execução de atividades meio de apoio operacional, causa prejuízo no desempenho das atividades que constituem
os objetivos, funções e a missão da instituição.

A terceirização dos referidos serviços é o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada, pois, deste modo, busca-se a
forma para o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como um elevado padrão na satisfação do público
usuário.

A melhor solução encontrada para atendimento da demanda é a contratação de empresa para a prestação dos serviços por posto
de trabalho.

Devido a natureza dos serviços a serem executados, esta modalidade de contratação justifica-se à medida que não se pode definir
critérios de produtividade objetivos, de maneira a estabelecer uma contratação por resultados. 

Verificou-se que a  solução apresentada é a única exequível, além de ser economicamente viável, mostrando-se a opção mais
adequada e vantajosa à instituição.
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6. Descrição da solução como um todo

Pretende-se a contratação de empresa especializada em Serviço Continuado de Recepção com Dedicação Exclusiva de mão de 
obra, para atender às necessidades do Museu da Inconfidência, por meio da escolha da proposta mais vantajosa (Menor Preço).

Os serviços de Recepção a serem autorizados para execução de forma indireta nesta unidade museológica administrativa do 
IBRAM são considerados de atividades meio e adéqua a contratação conforme estipula o Art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal para o atendimento ao público que buscam os serviços públicos.

Neste sentido, a principal missão das atividades meio e apoio operacional, é garantir a operacionalização integral das atividades 
de forma contínua, eficiente e confiável. Para atingir esse objetivo, a Administração Pública vem buscando, de forma racional e 
persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficiência, eficácia e efetividade de suas 
ações. Entretanto, realocar carreiras específicas para execução de atividades meio de apoio operacional, causa prejuízo no 
desempenho das atividades técnicas que constituem os objetivos, funções e a missão da instituição, como um todo. A 
terceirização do referido serviço é o meio mais adequado para atingirmos a meta desejada estabelecida por esta Autarquia nas 
unidades museológicas, portanto, deste modo, busca-se a forma para o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, 
bem como um elevado padrão na satisfação do público usuário.

Após este Estudo Técnico Preliminar deve ser confeccionado o Mapa de Riscos da aquisição, de maneira a ponderar e mitigar os 
riscos implícitos no objeto pleiteado tanto na fase de planejamento quanto na fase de gestão do contrato, Termo de Referência e 
Edital juntamente com seus respectivos anexos facilitando a visualização por parte dos licitantes interessados das obrigações 
implícitas na participação do certame. 

O Termo de Referência será instituído de acordo com o modelo para serviços  com dedicação de mão de obra 
exclusiva  disponibilizado no SITE da Advocacia-Geral da União - AGU - com algumas alterações para uma adaptação que 
melhor atenda a esta unidade museológica, especificamente para as contratações desses serviços, portanto, a utilização destes 
modelos é obrigatória para administra pública do poder Executivo Federal, a teor da Instrução Normativa nº 5, de 2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Após realizada a licitação, faz-se necessário a formalização do contrato, com a cobrança da garantia legal, formalização e 
identificação, contato com o preposto, caso necessário, para que as atividades se iniciem e por consequência a fiscalização do 
contrato.

As indicações da fiscalização devem ser de acordo com a legislação vigente.

Observamos que não cabe ao órgão o treinamento, nem a capacitação dos profissionais dispostos em postos, por ser uma 
contratação indireta, devendo a contratada providenciar todos os atributos necessários aos seus empregados quando lotados no 
museu (contratada).

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A contratação almeja suprir as demandas do Museu da Inconfidência com recursos humanos, em atividades de controle de acesso
e recepção do público visitante. Trata-se de atividades que influenciam diretamente na execução das funções e ações meio e
finalísticas da instituição, necessárias ao MDINC para o desempenho de suas atribuições.

Dessa forma, torna-se necessário a contratação de : 

2 (dois) postos de recepcionista bilíngue, sendo 1 (um) posto português-inglês, dado o elevado número de visitantes estrangeiros
e 1 (um) posto português-libras (Língua Brasileira de Sinais), para atendimento ao público visitante e pessoas com deficiência.

Nenhum dos postos pode ficar descoberto durante o horário de funcionamento do Museu da Inconfidência; isso implica em todos
os finais de semana e feriados. De maneira que a empresa contratada deve disponibilizar junto à fiscalização a escala de prestação
de serviços, mas que também sejam devidamente cumpridas as normas trabalhistas

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 153.763,20
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Com base nas orientações da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para pesquisa de preço para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, será providenciada a realização 
de pesquisa mercadológica, para levantamento dos custos da contratação:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou 
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

Na pesquisa de preço para o posto de Recepcionista adotou-se como valor de referência a média das soma dos valores de 03 
(três) contratações de outros entes públicos, conforme segue na tabela abaixo:

VALORES DE REFERÊNCIA PARA POSTO DE RECEPCIONISTA

Órgão 1: MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO - 
CONSELHO REGIONAL DE 
BIOLIGIA 4º REGIÃO

Órgão 2: MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO - IFECTSMG CAMPUS 
MURIAÉ

Órgão 3: MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
INCRA

Município: Brasília/DF Município: Muriaé/MG Município: Montes Claros/MG

UASG: 389116 UASG: 158123 UASG: 373055

Pregão: Nº 01/2022 Pregão: Nº 12/2021 Pregão: Nº 01/2022

Data da proposta: 18/01/2022 Data da proposta: 20/09/2021 Data da proposta: 15/02/2022

Valor mensal: R$ 4.582,50 Valor mensal: R$ 3.305,70 Valor mensal: R$ 3.473,75

Fonte: Portal de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras)

Fonte: Portal de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras)

Fonte: Portal de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras)

Link SEI: 1600728 Link SEI: 1600780 Link SEI: 1600910

VALOR MÉDIO MENSAL por posto (obs.: média = (a+b+c)/3): R$ 3.787,21 

O valor do salário, de acordo com a CCT 2022, para a categoria, é de R$ 2.135,60 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos). Nesse sentido, o valor estimado para a contratação corresponde a R$ 12.813,60 (doze mil oitocentos e treze reais e 
sessenta centavos) mensal e R$ 153,763,20 (cento e cinquenta e três mil setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), a ser 
melhor definido depois das correspondentes pesquisas de preço

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando as características dos serviços a serem contratados, não haverá parcelamento do objeto ou individualização da 
solução. O parcelamento do objeto em itens,  os termos do art. 23, § 1o, da Lei N° 8.666/1993, nesse caso, se demonstra técnica e 
economicamente inviável em função da contratação visar apenas o especifico objeto de postos para serviços de recepção.

 Assim, visamos garantir gerência segura da contratação, atingindo a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 
necessidades da Administração. Baseando-se no princípio da economicidade, não seria eficaz fazer o parcelamento da solução

Por se tratar de poucos postos de trabalho de serviços contínuos, a administração considera o não parcelamento do objeto, pois, a 
gestão de dois contratos pequenos ao invés de apenas um seria contrária ao princípio da eficiência. Por se tratar de contratação 
de apenas 2 (dois) postos de trabalho, não fica comprometida a participação de empresas de pequeno porte no certame, que é o 
objetivo principal da regra que obriga ao parcelamento.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As atividades de Recepção desempenha funções essenciais ao funcionamento do Museu da Inconfidência. Contudo, o fato de não 
existirem servidores públicos para o desempenho das funções aqui descritas e das mesmas não estarem previstas no regime 
estatutário do Instituto Brasileiro de Museus, enseja a contratação de serviços terceirizados.

O Plano Museológico MDINC 2019-2022 (SEI 0564481), no Programa Institucional - Gestão de Serviços terceirizados (p. 28), 
prevê as contratações de: Serviços de Vigia e Vigilância, e Serviços de Limpeza, por tratar-se de serviços essenciais ao 
funcionamento do Museu e, naquele momento, não contar com tais serviços. 

Contudo, no período no qual o Plano Museológico MDINC 2019-2022 foi elaborado o Museu contava com a prestação 
de Serviços de Recepção. Os serviços foram encerrados em 11/08/2020, dada a necessidade da unidade melhor adequar-se à 
realidade apresentada, em razão do fechamento da Unidade em 18/03/2020, imposto como medida de segurança e de prevenção 
de contágio e disseminação da pandemia do COVID-19. 

Mediante a Portaria nº 792, de 11 de novembro de 2021 que estabelece regras a respeito do retorno ao trabalho presencial dos 
servidores, empregados públicos e estagiários, e que sinaliza a reabertura do Museu ao público e a retomada das atividades 
culturais presenciais do Museu da Inconfidência, essa contratação visa preparar e prover o MDINC para as ações que se referem 
ao recebimento e acolhimento de público visitante.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Almeja-se com esta contratação a continuidade da qualidade dos serviços prestados ao público, sobretudo visando à organização 
do fluxo de pessoas nas portarias do Museu, assim como oferecendo maior suporte em termos de orientação e acolhimento do 
público visitante;

Manter uma estrutura de recepção aos visitantes capaz de contribuir para a manutenção da excelência em serviços prestados ao 
público, característica reputada deste Museu da Inconfidência; 

Otimizar a experiência da visitação para o visitante;

Controlar quantitativos de públicos que acessam a Sede do Museu da Inconfidência.

13. Providências a serem Adotadas

O ambiente do Museu da Inconfidência encontra-se adequado à prestação dos serviços de recepção, necessitando apenas dos 
profissionais para exercerem as atribuições inerentes às categorias que visamos contratar.

Ainda assim, é necessário promover a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização técnica do contrato para que esta 
seja mais eficiente e resguarde a administração.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços deverão ser executados prevendo as práticas de sustentabilidade encontradas no sítio do Ministério da Meio 
Ambiente e conforme IN SLTI/MPOC N° de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O Museu da Inconfidência é uma instituição museológica federal pública, localizado na cidade de Ouro Preto- MG, que apresenta 
um expressivo número de visitação. Dentre as unidades museológicas vinculados ao Instituto Brasileiro de Museus - Ibram, ele 
ocupa a segunda colocação no ranking de visitação no país, tendo recebido no ano de 2019 um público de 220.000 (duzentos e 
vinte mil) visitantes.

Para a plena consecução de suas funções institucionais, no que diz respeito ao acolhimento e interface com público visitante em 
geral,  é necessário que o museu mantenha uma estrutura de recursos humanos adequada afim de garantir o recepcionamento 
de público,  a organização do acesso dos visitantes ao Edifício Sede do MDINC e orientação de visitantes,  por meio do 
fornecimento de informações pertinentes. As atividades  de recepção influenciam diretamente na execução das funções e 
ações meio e finalísticas da instituição. E sua interrupção pode afetar o cumprimento de sua missão institucional.

A consecução das competências legais do Museu da Inconfidência/IBRAM exigem a realização de inúmeras atividades 
acessórias, instrumentais ou complementares, que podem ser objeto de execução indireta e não se confundem com as atribuições 
típicas dos membros das carreiras do Quadro Próprio de Pessoal. Contratando empresas para a realização dessas atividades, a 
instituição otimiza os recursos técnicos disponíveis para atuação nas atividades típicas do serviço público e inerentes ao seu 
quadro de pessoal permanente, sendo mais eficiente e mais econômico. 

A contratação de empresa, consoante o Decreto nº 9.507/2018, para execução de atividades acessórias, instrumentais e 
complementares constitui-se em uma alternativa indispensável para a melhoria da gestão administrativa, como meio de apoio e 
suporte à consecução das ações finalísticas do IBRAM.

Nos termos do Decreto-Lei nº 200/67, a descentralização é princípio fundamental das atividades da Administração Federal, que, 
dentre as práticas autorizadas, preconiza que Administração deve desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, 
recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada 
suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução.

Justifica-se a contratação indireta desses serviços, com base na Lei nº 9.632, de 1998, considerando ainda que a execução dos 
serviços acessórios por meio da contratação de empresa especializada permite que a Administração Pública atue dinamicamente, 
na medida em que possibilita que os servidores concentrem sua atuação, atenção e esforços exclusivamente no exercício de suas 
atribuições legais, sem terem que se ocupar com elementos que não são típicos do setor público. 

A contratação por postos de serviços se faz necessária, tendo em vista que esta Administração não dispõe de força de trabalho 
suficiente para atender, de forma eficiente, a demanda dos seus serviços, notadamente, nas áreas de suporte operacional, de apoio 
técnico administrativo e atividades auxiliares. O perfil dos serviços profissionais demandados é de prestação continuada e difusa 
em suas ações, dificilmente mensuráveis de forma que venha a permitir uma contratação por produto ou resultado.

Os serviços por postos de trabalho pressupõem a disponibilização com dedicação integral, para apoiar as atividades do Museu no 
momento exato das demandas, mesmo sendo essas representadas por atividades difusas ao longo do período de avaliação. Dessa 
forma, a melhor alternativa à Administração é a contratação e remuneração por postos de serviços.

A Contratação visa ainda assegurar a continuidade dos serviços prestados nas dependências desta unidade museológica, de modo 
a manter seu reconhecido nível de qualidade, para a qual é essencial, como atividade-meio, aporte no apoio aos servidores deste 
Órgão. Além disso, faz-se necessário prover este MDINC com os meios técnicos e operacionais necessários ao desenvolvimento 
de suas atividades institucionais.

16. Responsáveis

PORTARIA Nº 24, DE 10 DE JULHO DE 2020 (SEI 0956852)

 

CARMEN BARBARA DA SILVA PEREIRA
Membro da equipe de Planejamento
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PORTARIA Nº 24, DE 10 DE JULHO DE 2020 (SEI 0956852)

 

NICOLLE SOARES HIPOLITO MIGLIARD
Membro da equipe de Planejamento
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   MG000219/2022  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   26/01/2022  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR002767/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:   14022.109808/2022-21  
DATA DO PROTOCOLO:   25/01/2022  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAO 
SETHOP ER , CNPJ n. 14.026.659/0001-21, neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-49, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos Empregados 
nas Empresas de Conservação, Manutenção e em Limpeza, com abrangência territorial em 
Acaiaca/MG, Barra Longa/MG, Belo Vale/MG, Catas Altas da Noruega/MG, Congonhas/MG, 
Conselheiro Lafaiete/MG, Cristiano Otoni/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Entre Rios de Minas/MG, 
Itaverava/MG, Jeceaba/MG, Lagoa Dourada/MG, Manhumirim/MG, Mariana/MG, Moeda/MG, Ouro 
Branco/MG, Ouro Preto/MG, Piranga/MG, Ponte Nova/MG, Porto Firme/MG, Rio Casca/MG e 
Urucânia/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2022, nenhum integrante das categorias profissionais representadas, neste 
instrumento, pelo SETHOP/ER, poderá receber salário mensal inferior ao salário mínimo e/ou aos pisos 
abaixo discriminados, inclusive, para os trabalhadores que prestam serviços na jornada de 12 (doze) horas 
de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso.   

01 Piso salarial mínimo da classe R$ 1.309,15 

02 Faxineiro, Servente, Garçom, Camareira, Arrumadeira ou Copeira R$ 1.309,15 

03 Limpador de caixas d’água, trabalhador braçal e agente de campo R$ 1.309,15 



04 Contínuo ou office-boy R$ 1.309,15 

05 Limpador de Vidros R$ 1.362,27 

06 Trabalhador em Cemitério, respeitados os valores fixados nos números de 7 

a 28 

R$ 1.374,60 

07 Ascensorista R$ 1.374,60 

08 Capineiro, manutenção e limpeza de bosques, hortos etc. R$ 1.374,60 

09 Coveiro R$ 1.518,47 

10 Porteiro, Monitor externo R$ 1.610,25 

11 Vigia R$ 1.610,25 

12 Controlador de Acesso ou de Piso R$ 1.610,25 

13 Trabalhador em Postos de Pedágio ou Similar R$ 1.610,25 

14 Auxiliar de Jardinagem, inclusive manutenção e poda de gramados R$ 1.610,25 

15 Faxineiro limpeza técnica industrial na indústria automobilística R$ 1.729,33 

16 Jardineiro R$ 1.732,01 

17 Almoxarife R$ 1.732,01 

18 Pessoal da administração R$ 1.830,32 

19 Dedetizador R$ 1.858,15 

20 Agente de Campo para combate à Dengue e Leishmaniose R$ 1.858,15 

21 Encarregado R$ 1.858,15 

22 Zelador R$ 1.858,15 

23 Manobrista / Garagista R$ 1.858,15 

24 Auxiliar de operador de carga R$ 1.932,32 

25 Operador de Varredeira Veicular Industrial R$ 2.050,80 

26 Recepcionista ou atendente (CBO Nº 39.410) R$ 2.135,60 

27 Supervisor R$ 2.413,03 

28 Líder de limpeza técnica industrial na indústria automobilística R$ 2.748,73 

29 Vigia Orgânico R$ 1.910,71 

30 Bilheteiro R$ 2.047,84 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É permitida a contratação de jornada de trabalho inferior à estabelecida em lei 
com a redução dos pisos acima fixados proporcionalmente às horas trabalhadas, exceto para a jornada de 
12x36, nos termos do caput. Os pisos acima poderão ser fixados proporcionalmente às horas trabalhadas 
para os trabalhadores contratados pelo regime de tempo parcial (art. 58-A da CLT) e por contrato de trabalho 
de prestação intermitente (art. 452-A da CLT). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Respeitados os pisos salariais acima, fica facultado às empresas conceder, 
ainda, gratificação ou remuneração diferenciada, a seu critério, em razão de o trabalho ser exercido em postos 
considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de contrato ou exigência determinada pelo cliente - 
tomador dos serviços - diferenciações essas que, com base no direito à livre negociação, prevalecerão 
somente enquanto o empregado estiver prestando serviços nas situações aqui previstas, sendo que não 
servirão de base para fins de isonomia (art. 461 da CLT). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pisos a que se referem os números 15 "Faxineiro em limpeza técnica 
industrial na indústria automobilística" e 28 "Líder de limpeza técnica industrial na indústria automobilística" 
da tabela constante do caput desta Cláusula, somente serão aplicados aos empregados que exercem os 
cargos ali mencionados em áreas das indústrias automobilísticas. 

PARÁGRAFO QUARTO - O piso salarial a que se refere o número 18 "Pessoal da administração" da tabela 
constante do caput desta cláusula é devido aos empregados administrativos, aqueles que exercem outras 



funções que não aquelas discriminadas nos demais itens (de 01 até 30) e que prestam serviços nas 
dependências da empregadora ou, se for o caso, em suas subsedes. 

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas que exigirem de seus empregados o uso de “bip”, de “pagers”, de 
telefones celulares, pagarão a eles 1 (um) adicional de 10% (dez por cento) incidente sobre o salário nominal, 
desde que a utilização dos mesmos se dê além da jornada normal de trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO - O piso salarial a que se refere o número 26 da tabela constante do caput será 
aplicado às "Recepcionistas ou atendentes" que laborarem em jornada de 8 (oito) horas diárias ou 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, respeitado o limite legal semanal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A função de “limpador de vidros” é aquela em que o empregado é contratado 
exclusivamente para limpeza de fachadas envidraçadas.  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Os salários da categoria profissional representada pelo SETHOP/ER serão corrigidos em 1º janeiro de 
2022, pela aplicação do percentual de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento) a incidir sobre os salários 
do mês de janeiro de 2021, permitida a aplicação proporcional aos empregados admitidos a partir de 
01/02/2021, assegurado, contudo, os pisos estabelecidos na Cláusula “PISOS SALARIAIS” desta 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ressalvados os índices de reajustes e valores específicos previstos e fixados em 
outras cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os demais benefícios fixados neste 
instrumento e aqueles decorrentes de liberalidade do empregador ou por diferenciação verificada em razão 
de particularidades dos contratos de prestação de serviços firmados junto aos tomadores de serviços, 
serão, também, corrigidos pela aplicação do índice fixado no caput desta cláusula. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE SALÁRIO  
 
 

No ato do pagamento dos salários, a empresa fica obrigada a fornecer aos empregados cópia do recibo 
salarial, na forma física ou eletrônica, no qual deverá ser discriminado o valor destacado de cada parcela 
salarial e das demais vantagens, ainda que não tenham natureza salarial, que lhe estão sendo pagas, bem 
como a base de cálculo para o recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias e de todos os 
valores que lhe estão sendo descontados, incluídas as consignações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui 
valor de recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do funcionário no contracheque, desde que esteja 
descrito e identificado no comprovante depósito. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO - MULTA  
 
 



Em caso de mora, as Empresas incorrerão em multa correspondente a 8% (oito por cento) por mês de 
atraso, pro rata die, na razão de 0,27% (zero vírgula vinte e sete por cento) ao dia, a incidir sobre o valor 
devido, para cada empregado e revertida diretamente a ele, limitada ao valor do principal. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - 5º DIA ÚTIL BANCÁRIO  
 
 

Faculta-se às empresas efetuar o pagamento dos salários a seus empregados até o 5º (quinto) dia útil 
bancário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento em cheque, no último dia do prazo, deverá, obrigatoriamente, 
ocorrer durante o expediente bancário e em tempo hábil para permitir o desconto do cheque na agência 
bancária, sob pena de se caracterizar mora. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incidirá em mora, também, a não quitação integral do salário no prazo fixado no 
caput. 

 
Isonomia Salarial  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIO E BENEFÍCIO NAS TRANSFERÊNCIAS 
DE CONTRATO  
 
 

A Empresa que assumir o contrato de prestação de serviço fica obrigada a manter os níveis salariais das 
funções contratadas, pagando aos empregados os mesmos salários e demais benefícios praticados pela 
empresa sucedida, que está perdendo o contrato de prestação de serviço, tais como: vale transporte, cesta 
básica, ticket refeição, vale alimentação, salário-utilidade, etc. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA MAIOR SALÁRIO DA CCT ANTERIOR  
 
 

Exclusivamente no mês de janeiro de 2022, os salários dos empregados das áreas administrativas e de 
manutenção (pedreiros, mecânicos, bombeiros, eletricistas, marceneiros, pintores, soldadores e demais 
empregados da manutenção), que resultarem da correção salarial desta convenção não poderão ser 
inferiores ao maior salário percebido pelo empregado durante a vigência da convenção anterior, em 
percentual do salário mínimo. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Gratificação de Função  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - ACÚMULO DE FUNÇÃO - ADICIONAL  



 
 

Quando devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que venha a exercer outra função, 
cumulativamente com as suas funções contratuais, terá direito a percepção de adicional correspondente a 
12% (doze por cento) do salário contratado, podendo haver negociação exclusivamente entre as 
partes para percentual acima do definido nesta cláusula, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais, adicional este a incidir sobre as horas efetivamente trabalhadas na função acumulada, 
acrescido dos respectivos reflexos. 

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ADICIONAL  
 
 

A hora extraordinária será remunerada com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo em relação à hora 
normal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregados que trabalharem em dias de repouso, também assim considerados 
os feriados, perceberão todas as horas trabalhadas com acréscimo de 100% (cem por cento), exceto os 
que laborarem na jornada 12x36 que observarão as regras específicas relativas a essa jornada. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 

Fica instituída a segunda-feira de Carnaval, como sendo o Dia dos Trabalhadores abrangidos por esta 
Convenção, sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário 
normal. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenção, quando prestarem serviço entre 22h 
(vinte e duas horas) e 5h (cinco horas) fará jus ao adicional noturno de 39% (trinta e nove por cento) sobre 
o valor do salário hora normal, em razão das peculiaridades do serviço, fica a hora noturna fixada em 60 
(sessenta) minutos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e outra 
parte se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao 
recebimento do adicional noturno por aquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado 
por lei, ou seja, entre 22h (vinte e duas horas) e 5h (cinco horas). 

 
Adicional de Insalubridade  

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS 
PÚBLICOS E COLETIVOS  
 
 

Fica convencionado por esta Convenção Coletiva de Trabalho, até que sobrevenha regulamentação 
específica, de forma a se atender o disposto nos artigos 190 e 192 da CLT, estabelecendo os critérios para 
definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, que as empresas realizarão o 
pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ou seja, no percentual de 40% (quarenta por 
cento) sobre o salário mínimo, para os trabalhadores que efetivamente realizam a limpeza de banheiros 
públicos ou de uso coletivo de grande circulação, bem como a respectiva coleta de lixo do banheiro na 
forma do inciso II da Súmula 448 do TST. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por banheiro público aquele que tem acesso livre e irrestrito dos 
usuários à instalação sanitária, ainda que haja cobrança de taxa para acesso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por banheiro de grande circulação aquele de utilização efetiva igual 
ou superior a 99 (noventa e nove) pessoas por dia, independentemente da quantidade de banheiros limpos 
por cada empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento do adicional de insalubridade deverá ser feito observando-se a 
proporcionalidade da jornada efetivamente laborada na condição insalubre, eis que se trata de salário-
condição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Cessada a condição insalubre, devidamente comprovada através da emissão de 
novo PPRA ou outro laudo apropriado, o adicional de insalubridade não será mais devido, ou caso seja 
apurado outro grau de insalubridade por este mesmo documento deverá a empresa pagar o percentual 
novo apurado. 

PARÁGRAFO QUINTO - A limpeza de banheiros de condomínio não se enquadra como insalubre. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não haverá acúmulo do adicional de insalubridade com o de periculosidade, 
devendo o empregado optar por receber o adicional que melhor lhe convier. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TICKET ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO - AUXÍLIO  
 
 

Com base no direito à livre negociação prevista na Constituição Federal, bem como nas especificidades 
próprias do segmento de asseio, conservação e de prestação de serviços serviços terceirizáveis de mão de 
obra continuada e permanente, as partes convenentes ajustam que a partir de 01/01/2022, o Ticket 
Alimentação / Refeição será no valor mínimo de R$ 24,54 (vinte e quatro reais e cinquenta e quatro 
centavos),  por dia efetivamente trabalhado, aos empregados que laborarem em jornada mensal, já 
compreendidos os dias de repousos semanais remunerados, igual ou superior a 190 (cento e noventa) horas 
ou em jornada especial de 12x36 horas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se “dia efetivamente trabalhado” para fins do caput desta cláusula, a 
jornada diária superior a 06 (seis) horas diárias. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalhador que preste serviços para tomadores distintos, cumprindo jornadas 
inferiores àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance 190 (cento 
e noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação / Refeição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faculta-se às empresas promoverem o desconto em folha do percentual de até 
20% (vinte por cento) do valor do benefício. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam mantidos nas mesmas condições em que pactuados, porém, reajustados 
pelo percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) os Ticket Alimentação / Refeição que, em 
função das particularidades contratadas junto aos tomadores de serviços, os trabalhadores já vinham 
recebendo, não podendo, contudo, em hipótese alguma, ter o seu valor diário inferior ao estabelecido no 
caput desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no caput desta cláusula 
as empresas que já fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores em instalação própria ou 
pertencente ao tomador de serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para 
nenhum tipo de finalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em se tratando de contratos firmados com Tomadores cujo faturamento do Ticket 
Alimentação / Refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas prestadoras de serviço comprovarão 
para seus contratantes o fornecimento do benefício, pela apresentação do extrato de crédito do cartão de 
benefício, com a descrição nominal dos beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido, 
substituindo-se, assim, o recibo de entrega do referido benefício assinado pelo empregado. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE TRANSPORTE - AUXÍLIO  
 
 

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição, distribuição em tempo hábil e recolhimento 
da assinatura dos empregados no recibo de entrega do vale transporte, decorrentes das peculiaridades 
próprias do setor de asseio, conservação e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra 
continuada e permanente, faculta-se às empresas incluir nos contracheques dos seus empregados, de 
forma destacada como “Benefício de Transporte”, o valor correspondente à antecipação para despesas 
de deslocamento residência-trabalho-residência.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este benefício, instituído pela Lei 7.418/85, com alteração pela Lei 7.619/87, 
regulamentada pelo Decreto nº 95.247/87, não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração do 
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do 
FGTS, nem se configura como rendimento tributável do trabalhador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para aquelas empresas que optarem pela concessão do vale transporte na 
forma prevista no caput dessa cláusula, a comprovação do fornecimento do benefício dar-se-á pela 
apresentação da folha analítica e do respectivo comprovante bancário, com a descrição nominal dos 
beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido, substituindo-se, assim, o recibo de entrega 
do referido benefício assinado pelo empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nas faltas justificadas, serão devidos os vales transportes, desde que não 
ultrapassem a 02 (duas) no mês. 

 



Auxílio Saúde  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)  
 
 

O Programa é uma conquista antiga da categoria profissional, que trabalham nos municípios de: 
CONGONHAS/MG, MARIANA/MG, OURO BRANCO/MG, OURO PRETO/MG e PORTO FIRME/MG, 
associado ou não, representada pela utilidade de assistência médica concedida pelas empresas a todos os 
seus empregados, sem qualquer desconto ou ônus para os trabalhadores, mas sob a forma de repartição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A utilidade assistência médica, não tem natureza salarial como disposto no art. 
458, § 2º, IV, da CLT e será prestada pelo SETHOP/ER, a quem caberá a organização, a administração e a 
manutenção do Programa, sem qualquer interferência do SEAC/MG ou de quaisquer empresas ou pessoas 
estranhas à categoria profissional, cabendo às empresas, obrigatoriamente, contribuir, mensalmente, com a 
importância de R$ 41,00 (quarenta e um reais), por empregado, que será repassado ao SETHOP/ER até 
o dia 10 (dez) de cada mês, juntamente com a lista de todos os seus empregados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Empregado que desejar incluir seus dependentes legais, filhos até 18 (dezoito) 
anos incompletos, cônjuge ou companheiro(a) contribuirá mensalmente, com a importância de R$ 37,45 
(trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), que será descontada em folha de pagamento e repassado 
ao SETHOP/ER até o dia 10 (dez) do mês subsequente, pelo seu empregador, observado o seguinte: 

I - O Empregado deverá manifestar a sua opção junto ao SETHOP/ER, em formulário próprio e autorizar, 
prévia e expressamente, a realização do desconto, que será encaminhado, em cópia, para a empresa, 
ficando 1 (uma) cópia com o empregado e outra na Entidade Sindical Profissional. 

II - O desconto a que faz referência o item anterior deverá ser realizado no salário do 1º (primeiro) mês 
seguinte ao recebimento da autorização e será de inteira responsabilidade da empresa. A omissão na 
efetivação do desconto ou do seu repasse ao SETHOP/ER, fará com que a obrigação pelo pagamento 
da importância respectiva se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior do 
trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa que conceder, gratuitamente, idênticos benefícios aos seus 
empregados e familiares poderá solicitar a isenção do pagamento da importância mencionada nos parágrafos 
anteriores, desde que comprove mensalmente junto ao SETHOP/ER a concessão e a prestação continuada 
do benefício. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica instituída uma multa mensal equivalente a 8% (oito por cento) do valor do 
benefício previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, pro rata die, limitada ao valor do principal, e por 
trabalhador, revertida à Entidade Profissional, aplicável às empresas que descumprirem a presente cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para auxiliar o cumprimento das Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214 
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas respectivas alterações, o SETHOP/ER manterá o 
convênio com o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho junto ao SEAC/MG, cabendo a este, pois, 
emitir os atestados médicos ocupacional (admissional, periódico e demissional) sem ônus para os 
trabalhadores e para as empresas, bem como prestar auxílio técnico às Comissões Internas de Prevenção 
de Acidentes do Trabalho (CIPA), instituídas no âmbito das empresas, bem como outras atribuições ligadas 
à segurança e medicina do trabalho e, principalmente, ergonômicas, no segmento de asseio, conservação 
e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Em contrapartida, a Entidade Sindical Profissional (SETHOP/ER), com vista na 
manutenção dos serviços mencionados no parágrafo anterior, destinará, mensalmente, ao SEAC/MG o 
percentual de 17,1% (dezessete vírgula um por cento) do valor recolhido pelas empresas, ou seja, o valor 



de R$ 7,00 (sete reais), por empregado, constante da lista a que se refere o parágrafo primeiro desta 
cláusula. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para comprovar os pagamentos que se referem os parágrafos primeiro e segundo, 
o SETHOP/ER emitirá recibo do valor total recolhido. 

PARÁGRAFO OITAVO - O sindicato profissional deverá encaminhar ao Sindicato Patronal, até o 5º (quinto) 
dia do mês subsequente, o extrato da conta referida no parágrafo nono, para fins de emissão, em 05 (cinco) 
dias, do boleto de pagamento da parcela referida no parágrafo sexto, cujo vencimento ocorrerá todo dia 15 
(quinze), sob pena de multa mensal de 8% (oito por cento), a incidir sobre os valores a serem repassados. 

PARÁGRAFO NONO - O pagamento da contribuição referente ao PAF deverá ser efetuado através do 
SICOOB (COOPEMG - 756), AGÊNCIA 4262-5, CONTA CORRENTE 9.007.770-9, de titularidade do 
sindicato profissional signatário desta convenção coletiva de trabalho, aberta e mantida exclusivamente 
para tal finalidade, sendo que eventuais pagamentos realizados através de qualquer outro meio não quitarão 
a obrigação, ficando a empresa sujeita a novo pagamento, nos termos do art. 308 e seguintes do Código Civil 
brasileiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - ABRANGÊNCIA - A presente cláusula tem abrangência, tão somente, nos 
municípios de: CONGONHAS/MG, MARIANA/MG, OURO BRANCO/MG, OURO PRETO/MG e PORTO 
FIRME/MG. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A vigência desta Cláusula será de 2 (dois) anos, com início em 
01.01.2022 e término em 31.12.2023. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CRECHE - AUXÍLIO  
 
 

As Empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em 
conformidade com a Portaria MTP Nº 671 DE 08/11/2021 do Ministério do Trabalho. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - AUXÍLIO  
 
 

As empresas contratarão Seguro de Vida em favor de todos os seus empregados, sem qualquer ônus para 
os trabalhadores, com cobertura nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, dentro e fora do trabalho, incluídas 
indenizações, reparações por acidentes e morte com os valores e condições mínimas abaixo: 

I - Por Morte de Qualquer Natureza - Cobertura de, no mínimo, R$ 15.924,52 (quinze mil, novecentos e 
vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos), sendo beneficiários do seguro, na seguinte ordem, se o 
empregado falecido for: 

a) casado(a), ao CÔNJUGE; 



b) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) em união estável, comprovada por declaração feita 
por instrumento público ou reconhecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou por órgão 
oficial, ao(à) COMPANHEIRO(A); 

c) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem união estável, aos FILHOS em partes iguais; 

d) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem União Estável e sem filhos, aos PAIS e, na 
falta destes, aos IRMÃOS, em partes iguais. 

II) Em caso de invalidez total ou parcial definitiva decorrente de acidente do trabalho, que importe na 
concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
a cobertura do seguro deverá corresponder ao valor de R$ 15.924,52 (quinze mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos), que deverá ser pago ao empregado, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis após a entrega dos documentos comprobatórios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não contratarem a apólice de seguro ficarão obrigadas a 
indenizar diretamente o trabalhador ou aos seus beneficiários o valor da cobertura do seguro, em dobro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente benefício não tem natureza salarial por não constituir contraprestação 
dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá a Empresa optar por outra cobertura já existente, caso a apólice 
contemple um número maior de benefícios, desde que não implique ônus para o Empregado. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO  
 
 

Nenhuma disposição em contrato individual de trabalho que contrarie as normas desta convenção poderá 
prevalecer e será nula de pleno direito, salvo se firmada com a assistência do SETHOP/ER. 

PARAGRAFO ÚNICO – Os contratos e os acordos individuais firmados em face das disposições da Lei 
13.467/17, cujas cláusulas não se compreendem nas disposições desta Convenção Coletiva do Trabalho 
não dependerão do SETHOP/ER para a sua validade. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA  
 
 

As empresas prestarão assistência jurídica aos Empregados que no exercício de suas funções e em defesa 
dos legítimos interesses e direitos da empresa, incidirem na prática de atos que os levem a responder a 
ação penal. 

 
Desligamento/Demissão  

 



 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO - ACERTO RESCISÓRIO - ASSISTÊNCIA SINDICAL - 
DOCUMENTOS  
 
 

O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com 
mais de 1 (um) de serviço só será válido quando feito com a assistência do SETHOP/ER, sem quaisquer ônus 
para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer contribuição, taxa ou similar 
para a devida “homologação rescisória”. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de 
trabalho e o respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante a 
exibição dos seguintes documentos: 

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão 
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) ao SETHOP/ER; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as anotações devidamente atualizadas; 

c) Cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o 
caso; 

d) Extrato atualizado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do comprovante de 
recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos pela forma da rescisão do contrato de trabalho; 

e) Comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro Desemprego (SD); 

f) Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07; 

g) Carta de Referência / Apresentação; 

h) Relação dos salários-de-contribuição para o INSS; 

i) Apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); e 

j) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondentes ao auxílio "PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)" e, das contribuições sindicais e assistenciais, cumprindo às empresas 
a identificação da respectiva sigla do sindicato (SETHOP/ER) na CTPS. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Excetua-se da regra prevista no caput da presente cláusula, bem como em seus 
parágrafos primeiro e segundo, as rescisões contratuais dos empregados que estejam lotados em um raio 
superior a 30 (trinta) km de uma das bases ou sedes sindicais aptas a realizar a homologação da rescisão, 
ocasião na qual as empresas/empregadores poderão proceder à rescisão contratual sem intervenção sindical, 
nos moldes dos artigos 477, 477-A e 477-B da CLT. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MARCAÇÃO DE ACERTO RESCISÓRIO  
 
 

O Empregador deverá comunicar por escrito ao empregado, no momento da dispensa ou da comunicação 
da demissão, o dia e a hora em que ele deverá comparecer ao Sindicato Profissional para o recebimento 



das verbas rescisórias, da CTPS devidamente atualizada e da documentação referente à rescisão, 
observados os prazos estabelecidos em lei e salvo quanto ao prazo de homologação e entrega de 
documentos ao empregado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica garantido às empresas o prazo de até 20 (vinte) dias, para realizar a entrega 
dos documentos ao empregado, bem como a realizar a homologação da rescisão, quando esta ocorrer fora 
da cidade sede ou na subsede do Sindicato Profissional, sem qualquer penalidade legal ou convencional ao 
empregador. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RESCISÃO INDIRETA  
 
 

O descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista nesta Convenção autoriza ao 
Empregado considerar rescindido o contrato e pleitear a sua rescisão e o pagamento das respectivas 
indenizações, permanecendo ou não no serviço até final decisão do processo. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARTA DE REFERÊNCIA / APRESENTAÇÃO  
 
 

As empresas, quando da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados carta de 
referência / apresentação. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TRINTÍDIO  
 
 

Nos caso de projeção do aviso prévio, ainda que proporcional, se ocorrer nos 30 (trinta) dias que 
antecedem a data-base da categoria, a empresa ficará dispensada do pagamento do adicional previsto na 
Lei n° 6.708/79 e a Lei n° 7.238/84, desde que o encerramento do contrato tenha ocorrido por determinação 
do tomador dos serviços, e que a empresa sucessora contrate os empregos da empresa sucedida, 
mediante comprovação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes de assumir o contrato, junto a 
entidade Sindical Profissional, através de relação nominal dos empregados a serem contratados. 

 
Outros grupos específicos  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FGTS - COMPROVANTE - MULTA  
 
 

As Entidades convenentes alertam as Empresas que, em observância aos termos da NOTIFICAÇÃO 
RECOMENDATÓRIA Nº 43/96, do Ministério Público do Trabalho (MPT), deverão enviar semestralmente as 
Entidades convenentes as cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a 
todos os contratos existentes e de todos os empregados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que incorrerem em atraso 
no recolhimento do FGTS ou efetuarem recolhimentos menores que o devido, ficam obrigadas a pagar o 



valor não recolhido acrescido de multa mensal correspondente a 8% (oito por cento) da diferença apurada, 
por mês de atraso, pro rata die, limitada ao valor do principal. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DEFICIENTE FÍSICO  
 
 

As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
na forma da legislação em vigor, na contratação dos portadores de deficiência física, assim como envidarão 
esforços para possibilitar a contratação de albergados e ex-detentos, desde que, comprovadamente, 
demonstrem condições objetivas de reintegração na sociedade. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EQUIPAMENTO DE TRABALHO  
 
 

Ficam as empresas obrigadas a fornecerem os equipamentos de trabalho necessários ao desempenho das 
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da Lei. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ALEITAMENTO MATERNO  
 
 

Para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, 
durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais de meia hora cada 1 (um), podendo ocorrer a 
junção dos períodos no início ou no término da jornada laboral, se for de interesse da trabalhadora, que 
deverá formular requerimento por escrito. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GESTANTE - ESTABILIDADE NO EMPREGO  
 
 

Fica garantida à Empregada gestante a estabilidade provisória complementar no emprego, pelo período de 
30 (trinta) dias, após transcorrido o prazo estabelecido pelo artigo 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 



 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA - GARANTIA  
 
 

Para os empregados que, comprovadamente faltarem até 12 (doze) meses para sua aposentadoria, no 
sistema de contribuição por tempo de serviço ou idade, fica assegurada a sua permanência no emprego até 
a data prevista de início da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de extinção da 
empresa/termino de contrato de prestação de serviço do tomador, de justa causa para dispensa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado deverá comprovar para a empresa sua condição implementada 
para a aposentadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado), 
para fazer uso ao benefício previsto no caput desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que já possua condições para a aposentadoria, seja por tempo 
de serviço, seja por tempo de contribuição e não realizou o requerimento junto ao órgão previdenciária por 
motivo particulares, logo, não fará jus à garantia de emprego prevista nesta cláusula. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO PARA A PREVIDENCIA 
SOCIAL  
 
 

As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, quando solicitados pelo 
empregado, nos seguintes prazos e condições, para fins de obtenção: 

a) de auxílio doença: 03 (três) dias após a solicitação; 

b) de aposentadoria: 05 (cinco) dias após a solicitação; e 

c) de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias após a solicitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No mesmo prazo de 15 (quinze) dias as empresas fornecerão ao empregado, 
para fins de obtenção de aposentadoria especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da 
legislação em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam as empresas obrigadas a implantar os novos procedimentos de Medicina 
e Segurança do Trabalho definidos na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, referentes ao NTE - Nexo 
Epidemiológico Previdenciário e Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho (NR-4). 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RECIBO ENTREGA DE DOCUMENTOS  
 
 



A entrega de qualquer documento ou sua devolução à Empresa ou ao Empregado, deverá ser formalizada 
com recibo em 02 (duas) vias assinadas pelo Empregador e pelo Empregado, cabendo 01 (uma) cópia a 
cada parte. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, 
contra recibo, pelo trabalhador ao empregador o qual terá o prazo de até 04 (quatro) dias úteis para nela 
realizarem as anotações definidas na legislação, da cidade sede ou na subsede do Sindicato Profissional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo será de até 06 (seis) dias úteis caso o trabalhador resida em município 
situado fora da cidade sede ou na subsede do Sindicato Profissional. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDENCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil 
imediatamente subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de 
inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência 
injustificada superior a 30 (trinta) dias.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, 
deverá comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante 
comprovante com cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que 
fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta 
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30 
(trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação 
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa 
expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respectivos salários e demais consectários 
durante este período. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá 
cientificar o empregado do conteúdo da presente cláusula. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO E BENEFÍCIOS NAS TRANSFERÊNCIAS 
DE TRABALHADORES  
 
 

Os trabalhadores que permanecerem com o contrato de trabalho em vigor, com alteração do tomador de 
serviços, mediante transferência do empregado do tomador de serviços inicial, não há que se falar em 
manutenção dos valores praticados e benefícios acima dos limites previstos no presente instrumento 
coletivo de trabalho (CCT), bem como a manutenção de percepção de cestas básicas e plano de saúde 
diferenciado, em razão das particularidades do tomador de serviços inicial (liberalidade), face ao princípio 
da constitucional da isonomia e os limites previstos neste instrumento, conforme Súmula nº 33 do TRT-MG, 
mediante autorização do sindicato profissional. 

 



 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA ESPECIAL 12X36  
 
 

A jornada de trabalho poderá ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação, 
observado ou indenizado o intervalo para repouso e alimentação, facultada a redução para 30 (trinta) 
minutos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta clausula, face a natural compensação pelo desconto nas 
36 (trinta e seis) horas seguintes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 (sessenta) minutos, 
remuneradas no percentual de 39% (trinta e nove por cento) para os períodos laborados entre 22h (vinte e 
duas horas) e 5h (cinco horas). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre fica dispensada a licença 
previa da autoridade competente na área de higiene do trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO - A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) sobre a hora normal de trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso, 
aplica-se o divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extras e do adicional 
noturno. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) 
horas de descanso, a indenização dos intervalos para repouso e alimentação e/ou as prorrogações 
eventuais desta jornada, quando houver, nos termos do art. 59-A da CLT, sendo devido nesta hipótese o 
pagamento das horas extras laboradas na forma da lei e desta convenção. 

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - JORNADA 5X1  
 
 

Ficam as empresas autorizadas a praticarem a escala de trabalho de 5x1, qual seja, 5 (cinco) dias de 
trabalho por 1 (um) dia de repouso. 

PARAGRÁFO ÚNICO - Na jornada 5x1 fica garantido o número de folgas equivalentes ao sistema de 
jornada usual, além da coincidência do repouso semanal com 1 (um) domingo pelo menos 1 (uma) vez por 
mês, conforme NOTIFICAÇÃO/PRT3/Belo Horizonte/N° 18399.2014. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS  



 
 

Fica autorizada a jornada de 6 (seis) horas diárias de trabalho, facultando-se às empresas o pagamento de 
salário proporcional às horas trabalhadas em relação aos pisos descritos na Cláusula “PISOS SALARIAS” e 
observada a obrigatoriedade do pagamento do repouso semanal remunerado (RSR), que corresponde à 
média aritmética simples das horas efetivamente trabalhadas no curso da semana. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As horas trabalhadas em dias de repouso, domingos ou feriados, serão pagas 
em dobro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os contratos de trabalho em vigor, com Jornada Especial 12X36 (doze 
por trinta e seis) ou jornada de 8 (oito) horas, somente será válida a redução para a jornada de 6 (seis) 
horas se efetivada com anuência do empregado e com a assistência do SETHOP/ER. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA E COMPENSAÇÃO  
 
 

As Empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho do Empregado até o máximo permitido em lei (artigo 
59 da CLT). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Se aos sábados não houver expediente de trabalho no local em que o empregado 
estiver lotado, a sua jornada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para compensar as horas 
não trabalhadas aos sábados, hipótese que não ensejará direito ao pagamento de horas extras, salvo se o 
total das horas trabalhadas na semana ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas e, mesmo assim, se no 
mês superar a 220 (duzentos e vinte) horas, compreendidas as horas dos repousos semanais remunerados 
(RSR). 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS  
 
 

As horas diárias prorrogadas até o limite legal, poderão ser compensadas com folgas ou com redução da 
jornada em outro dia, no prazo de até 7 (sete) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá efetuar o controle mensal de Banco de Horas, juntamente 
com o empregado, por meio de lançamentos em planilha individual, detalhando as horas suplementares 
realizadas, as horas compensadas e o saldo remanescente, que será quitado ou zerado a cada 7 (sete) 
meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação integral da jornada extraordinária, na forma estabelecida nesta cláusula, o trabalhador terá 
direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data 
da rescisão, nos termos do parágrafo terceiro do art. 59 da CLT. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CARTÃO DE PONTO - PONTO ELETRÔNICO  



 
 

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Empresas deverão ser marcados e assinados 
pelo próprio Empregado, não sendo admitido apontamentos por outrem, sob pena de inexistência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica autorizada, além do disposto na Subseção I e II da Portaria MTP nº 671, de 
8 de novembro de 2021, a adoção de sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, 
inclusive por meio de transmissão de dados via internet, por telefone e/ou rádio transmissor, pelas empresas 
abrangidas por esta convenção coletiva de trabalho, desde que não haja infração legal ou prejuízo ao 
trabalhador. A assinatura eletrônica do ponto poderá basear-se em sistema de tokenização, desde que o 
token respectivo seja enviado ao empregado, para acesso exclusivo do mesmo mediante senha pessoal, via 
celular ou e-mail (desde que empregado possua tais equipamentos ou que os mesmos sejam fornecidos 
gratuitamente pelo empregador), por empresa especializada, devendo as empresas manterem histórico dos 
empregados que visualizaram o ponto a ser assinado eletronicamente, dos efetivamente assim assinados e 
data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5 
(cinco) minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jornada de trabalho. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - GREVE TRANSPORTE COLETIVO  
 
 

Em caso de impossibilidade de comparecer ao trabalho, por motivo de greve geral comprovada no 
transporte coletivo, o empregado terá a sua falta e/ou eventual atraso abonados pela empresa. 

 
Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

Consideram-se como justificadas as faltas ao serviço, as entradas com atraso ou as saídas antecipadas, se 
necessárias para comparecimento do Empregado estudante às provas escolares em curso regular, em 
estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao 
empregador com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo 
de 05 (cinco) dias da realização da prova, inclusive para exames vestibulares e para o Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM). 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTA DA MÃE OU PAI TRABALHADORES  
 
 



Aos empregados que necessitarem acompanhar seus dependentes, filhos menores de 14 (quatorze) anos 
ou inválidos, independentemente da idade, em consultas médicas terão as suas faltas abonadas até o limite 
de 6 (seis) vezes por ano, na forma do art. 473 da CLT, mediante comprovação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A partir da 7ª (sétima) falta até a 12ª (décima segunda) no ano, as horas 
correspondentes às ausências serão descontadas, mas não serão consideradas para efeito de cálculo do 
13º (décimo terceiro) salário e férias. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - RECEBIMENTO - PIS  
 
 

Será abonada a falta do trabalhador que comprovadamente se ausentar do serviço, até o limite máximo de 
4 (quatro) horas, para fins de recebimento do Programa de Integração Social (PIS). 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS  
 
 

O início do gozo das férias do Empregado não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, não se 
aplicando o disposto no parágrafo terceiro, do art. 134 da CLT. 

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LICENÇA PATERNIDADE  
 
 

Assegura-se a licença paternidade remunerada pelo prazo de 5 (cinco) dias subsequentes ao nascimento 
do filho, já abrangido o dia para o seu registro. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - SESMT EM COMUM  
 
 

Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho, SESMT em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas 



interessadas, visando à promoção da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de 
trabalho, em conformidade com o disposto no item 4.14.3 da NR-04 do Ministério do Trabalho. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES  
 
 

As empresas fornecerão, gratuitamente, uniformes completos (jaleco, calça e calçado) aos empregados, 
quando deles for exigido o seu uso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O uniforme será fornecido contra recibo, que especificará o seu custo, mediante 
comprovante específico, com cópia para o Empregado. Extinto o contrato de trabalho o Empregado fica 
obrigado a devolvê-lo à Empresa, no estado em que se encontra, sob pena de lhe ser descontado no Termo 
de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) o valor correspondente e proporcional ao tempo de uso. 

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÕES CIPA  
 
 

As empresas comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a 
realização de eleições para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas fornecerão comprovantes de inscrição aos candidatos com 
assinatura sobre carimbo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da cédula eleitoral constará não só o nome do empregado que registrou a sua 
candidatura, como também, de seu apelido se assim este o requerer. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As eleições serão fiscalizadas pelos membros da CIPA, em exercício na data 
de sua realização e acompanhadas pelo sindicato profissional. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao SETHOP/ER também será enviado, com antecedência de 10 (dez) dias, 
correspondência comunicando a data e o motivo do cancelamento das eleições da CIPA e o endereço 
completo do(s) estabelecimento(s) em que ela seria realizada. 

PARÁGRAFO QUINTO - No prazo de 10 (dez) dias da realização da eleição e posse, deverão ser enviadas 
ao Sindicato Profissional cópias das atas da eleição, instalação e posse, devidamente assinadas por todos 
os membros participantes e o calendário das reuniões ordinárias, mencionando o dia, mês, hora e o local de 
suas realizações, por protocolo ou via Aviso de Recebimento (AR). 

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento das condições previstas nesta cláusula acarretará a nulidade 
do processo eleitoral, devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
ficando garantidas as inscrições já efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os membros da CIPA, titulares e suplentes, não poderão sofrer despedida 
arbitrária. Entende-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro 



ou em razão da extinção do contrato de prestação de serviços entre a empresa e o tomador de serviços, 
desde que a CIPA tenha sido constituída em razão deste contrato. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS  
 
 

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo serviço médico e odontológico do 
SETHOP/ER, além dos demais previstos em Lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atestados deverão ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 03 
(três) dias contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa 
empregadora ou no local onde ela recebe as suas correspondências. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atestado médico poderá ser 
entregue, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou 
encaminhado por meio eletrônico, também mediante aviso de recebimento, cabendo, ao empregado 
entregar o original quando de sua alta médica. 

 
Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO - TRANSPORTE  
 
 

As Empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente do 
trabalho com o Empregado até o local de efetivação do atendimento médico, bem como o transporte 
quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal 
locomoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao SETHOP/ER serão enviadas cópias de todas as Comunicações de Acidente do 
Trabalho (CAT), inclusive as decorrentes de doenças do trabalho e profissionais, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o ocorrido, o que poderá ser feito inclusive, via internet, bem como, no mesmo prazo, em 
se tratando de acidente fatal e em havendo CIPA, cópia da ata de sua reunião extraordinária. 

 
Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CURSOS E TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELAS 
NORMAS REGULAMENTADORAS (NR´S)  
 
 

O trabalhador, que para o exercício da atividade/função, é obrigatório à realização de treinamento nos 
termos das Normas Regulamentadoras (NR´s), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, deverá, 
preferencialmente, realizá-lo dentro da jornada de trabalho. Caso não seja possível, não será considerada 
hora extra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os treinamentos e cursos de capacitação obrigatórios, nos termos das NR’s, terão 
as respectivas validades respeitadas e o trabalhador estará habilitado para o exercício da atividade/função, 



mesmo se ocorrer mudança de Empresa/Empregador. Caso haja mudança de Empresa/Empregador não 
será necessária a realização de novo curso de capacitação obrigatória, enquanto perdurar a validade do 
curso anterior. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - RISCO DE ACIDENTE DE TRABALHO  
 
 

Em função das disposições contidas na Lei nº 10.666/2003 e nos Decretos nº 6.042/07, 6.257/07 e 
6.577/08, ficam as empresas abrangidas pelo presente instrumento autorizadas a aplicar individualmente 
sua alíquota do Fator Acidentário Previdenciário (FAP), sobre o Risco de Acidente de Trabalho (RAT), 
antigo SAT. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISO  
 
 

Será permitida pelas empresas a colocação de cartazes, correspondências, convocações do SETHOP/ER, 
em seus quadros de avisos sempre que solicitadas e desde que não sejam ofensivas a qualquer pessoa 
(natural ou jurídica) nem atentem contra os bons costumes e a moral. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DELEGADO SINDICAL  
 
 

O Empregado eleito ou designado pelo Sindicato Profissional para o cargo de Delegado Sindical, terá 
estabilidade no emprego de 01 (um) ano, salvo por cometimento de falta grave, devendo o Sindicato 
Profissional comunicar a empresa o início e o término do mandato do empregado. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 

Por solicitação prévia e escrita da Entidade Profissional, as empresas liberarão membro da diretoria do 
Sindicato, sem prejuízo de salários, para participarem de reuniões, assembleias ou encontros de 
trabalhadores, respeitado o limite máximo de até 12 (doze) dias por ano e de 01 (um) dirigente por empresa. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado o livre acesso do dirigente sindical aos setores de trabalho, desde 
que o contratante não se oponha. 



 
Acesso a Informações da Empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - E-SOCIAL / CAGED / RAIS / FGTS (GRF)  
 
 

As empresas, a partir da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (E-SOCIAL), enviarão ao SETHOP/ER, por meio físico ou digital, no mês 
subsequente ao registro e homologação deste instrumento pelo Ministério da Economia, cópia das 
informações prestadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Enquanto não implementado o E-SOCIAL e na impossibilidade de por ele se 
obter cópias de suas informações, as empresas enviarão ao SETHOP/ER, também por meio físico ou 
eletrônico, cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) ou a Guia de 
Recolhimento do FGTS (GRF) com a indicação do número trabalhadores, acompanhada do comprovante 
de recolhimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas ficam obrigadas a declarar na RAIS, ano base 2021, o valor total 
em reais descontado de seus empregados e recolhido ao SETHOP/ER a título de Mensalidade Social ou 
Contribuição Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da 
Contribuição Sindical e demais contribuições fixadas em assembleia da categoria, bem como os valores que 
recolheu a título de Contribuição Associativa (Empresa Associada), da Contribuição Assistencial Patronal, 
Contribuição Sindical Patronal, tudo conforme previsto no Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS  
 
 

Com o objetivo de evitar e combater fraudes no segmento, as Entidades convenentes se comprometem a 
permanentemente permutar informações, documentos e outros dados que revelem o comportamento das 
empresas quanto ao descumprimento dos termos pactuados nesta Convenção e outros decorrentes de 
disposição legal. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSITENCIAL - PATRONAL  
 
 

As empresas/empregadores associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal uma 
Contribuição Assistencial no valor total de R$ 9,18 (nove reais e dezoito centavos) , por empregado, a ser 
recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 de março de 2022, e as demais no 
mesmo dia dos meses subsequentes, conforme deliberação em Assembleia Geral Extraordinária e 
orientação emanada de Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – RE 220.700-1 - RS – DJ. 13.11.98 e 
decisão RE – 189.960- 3 – DJ. 17.11.2000. As empresas não associadas ao SEAC/MG recolherão para o 
Sindicato Patronal uma Contribuição Assistencial no valor total de R$ 12,33 (doze reais e trinta e três 
centavos), por empregado, a ser recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 
de março de 2022, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. O pagamento deverá ser 
efetuado através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas pelo SEAC/MG. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cálculo para recolhimento da referida contribuição (número de empregados) 
será feito com base no número efetivo de empregados que possuir a empresa no mês de janeiro de 2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuição assistencial prevista no caput é de recolhimento facultativo às 
empresas não associadas ao sindicato. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL  
 
 

Por força desta Convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as Empresas deverão, para 
contratarem com os órgãos da administração pública, direta, indireta ou com empresas privadas, apresentar 
Certidão de Regularidade Sindical. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, e para cada 
contratação, vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações sindicais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da contribuição a que se refere o art. 607 da CLT, consideram-se, também, 
para fins de emissão da Certidão de Regularidade Sindical, as seguintes obrigações: 

a) Recolhimento da contribuição sindical e assistencial (profissional e econômica); 

b) Comprovante de pagamento das importâncias correspondentes ao “PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR (PAF)” acompanhado da apresentação ou entrega das respectivas relações dos 
empregados; 

c) Comprovante de entrega ao SETHOP/ER das informações do E-SOCIAL ou CAGED ou RAIS ou 
FGTS (GRF). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou o vencimento de seu prazo de validade, que é de 30 (trinta) 
dias, além de constituir em ilícito de natureza trabalhista, caracterizará a culpa “in elegendo” e, portanto, na 
responsabilidade do tomador de serviços pelos débitos trabalhistas e sindicais da empresa contratada e, 
ainda, permitirá às demais empresas licitantes bem como as Entidades convenentes, nos casos de 
concorrências, carta-convite ou tomada de preços, impugnarem, administrativa ou judicialmente, o processo 
licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de denúncia fundamentada ou indício de fraude, as Entidades Sindicais 
signatárias poderão condicionar a emissão da Certidão de Regularidade à comprovação da inexistência do 
ato ilícito ou até mesmo comunicar o cancelamento da certidão já emitida. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - REPRESENTAÇÃO DESTA CCT  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os empregados em 
empresas de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente em: 
asseio, conservação, higienização, faxina (serventes), copa, desinsetização, limpeza de fossas, 
caixas d´água, caixas de gorduras, limpeza de vidraçarias e necrópoles, jardinagem e manutenção 
de áreas verdes, portaria, zeladoria, recepção e vigia, inclusive os empregados em serviços 
administrativos das referidas empresas e dos cabineiros (ascensoristas) e seus respectivos 



empregados, independentemente do cargo ou função que ocupam (exceto categorias diferenciadas 
e regulamentadas por lei). Ainda que a empresa não tenha como atividade preponderante a 
execução dos serviços mencionados nesta cláusula, desde que venha a fornecê-los a terceiros, 
deverá, quanto aos mesmos, observar integralmente as disposições do presente instrumento 
normativo, notadamente aquelas referentes aos pisos salariais convencionados, com abrangência 
territorial em: Acaiaca/MG, Barra Longa/MG, Belo Vale/MG, Catas Altas da Noruega/MG, 
Congonhas/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, Cristiano Otoni/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Entre Rios 
de Minas/MG, Itaverava/MG, Jeceaba/MG, Lagoa Dourada/MG, Manhumirim/MG, Mariana/MG, 
Moeda/MG, Ouro Branco/MG, Ouro Preto/MG, Piranga/MG, Ponte Nova/MG, Porto Firme/MG, Rio 
Casca/MG e Urucânia/MG.  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DEBATE SOBRE ESTUDOS DE VIABILIDADE  
 
 

As partes poderão se reunir para debates de temas voltados para a produtividade, a participação em lucros 
ou resultados, de programa de formação profissional e de implementação de benefícios sociais, a fim de 
elaborar estudos que indiquem critérios, formas ou métodos para viabilização de sistemas ou políticas que 
atendam às necessidades do segmento, inclusive implementação de plano de cargos e salários.  

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO  
 
 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho será depositada e registrada na Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego em Minas Gerais a quem, bem como aos Sindicatos convenentes, caberá fiscalizar o 
seu cumprimento. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO INTERSINDICAL  
 
 

As Entidades convenentes poderão criar uma comissão intersindical permanente de análises de problemas 
relacionados às concorrências, licitações, cumprimento de convenções coletivas, acordos coletivos, 
recolhimento de contribuições, cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de 
trabalho previstas na CLT, bem como, à legislação complementar concernente à matéria trabalhista e 
previdenciária. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO PERMANENTE - AJUSTES  
 
 

As partes convenentes poderão voltar, sempre que necessário, a se reunir para discutir eventuais ajustes 
em relação as multas previstas neste instrumento e o processo de sua prorrogação e de revisão total ou 
parcial de seus dispositivos, observarão as disposições do art. 615 da CLT. 

 



 
Disposições Gerais  

 
Mecanismos de Solução de Conflitos  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
 
 

As Empresas reconhecem a legitimidade do Sindicato Profissional para ajuizar Ação de Cumprimento da 
presente Convenção e das demais normas trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, independente de 
outorga do mandato e/ou da apresentação da relação nominal dos empregados substituídos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – LIQUIDAÇÃO – Nas ações de cumprimento os valores indicados na petição inicial, 
conforme exigência do § 1º, do art. 840 da CLT configuram estimativa e não um limite para apuração das 
importâncias das parcelas objeto de condenação devidas a cada substituído. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CONTROVÉRSIAS  
 
 

As controvérsias decorrentes da aplicação, prorrogação, revisão, total ou parcial desta Convenção Coletiva 
de Trabalho serão resolvidas diretamente pelas partes convenentes e, em caso de impasse por mediação 
ou da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais ou do Ministério Público do 
Trabalho ou pela Justiça do Trabalho. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - PENALIDADE  
 
 

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às 
penalidades previstas em lei, além da multa de 8% (oito por cento) do piso salarial da classe para cada 
cláusula violada, limitada ao valor do principal, excetuadas aquelas cujas penalidades já estão nelas 
fixadas, revertida em favor do empregado ou para as Entidades convenentes, se for o caso. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - CCT / OBRIGATORIEDADE - LICITAÇÃO  
 
 

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período 
de vigência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - LICITAÇÕES - A partir da assinatura deste Instrumento, as empresas ficam 
obrigadas a incluir em sua documentação para licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia 
desta Convenção Coletiva de Trabalho, Certidão de Regularidade Sindical, Certidão Negativa de Débitos 



Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho e Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas, expedida pelo 
Órgão Competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFÍCIOS E CLÁUSULAS SINDICAIS – 
Consideram-se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestação de 
serviço das empresas de asseio, conservação e de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e 
permanente, firmados com o poder público e com as empresas privadas, que não cotarem, 
obrigatoriamente, em suas planilhas, os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais 
e previdenciários, fixadas na legislação e nesta Convenção Coletiva de Trabalho, dentre os quais, 
exemplificativamente: os pisos salariais; os adicionais salariais (horas extras, adicional noturno, 
insalubridade, periculosidade, etc.), os reflexos destes adicionais, em repousos semanais remunerados 
(RSR), em férias, em 13º (décimo terceiro) salário, em aviso prévio; os Auxílios: Alimentação – Ticket 
alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua 
comprovação; Saúde – Programa de Assistência Familiar (PAF); Seguro de Vida – Seguro de Vida em 
Grupo, bem como outros decorrentes da natureza da prestação de serviços e das Cláusulas relacionadas 
às  Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades Outras 
Normas Referentes a condições para o exercício do trabalho – NTE (Nexo Técnico Epidemiológico 
Previdenciário / Medicina e Segurança do Trabalho; Saúde e Segurança do Trabalhador – Condições de 
Ambiente de Trabalho – SESMT EM COMUM (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalhador – MTE – NR-04, respondendo solidariamente o Tomador de Serviços pelo 
inadimplementos destas obrigações. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - TABELA DE ENCARGOS  
 
 

Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, as Entidades convenentes poderão elaborar Tabela de 
Encargos mínimos a ser, também, observada na contratação dos serviços terceirizados no segmento 
asseio, conservação e de prestação de serviços de mão de obra continuada e permanente. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - OBRIGATORIEDADE PELO ADIMPLEMENTO DAS 
PARCELAS  
 
 

Os contratantes de serviços das empresas abrangidas pelo presente instrumento assegurarão às suas 
contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela, a teor das disposições contidas no art. 40, inc. XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador 
de serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias das empresas prestadoras de serviço. 

 

 

 

ANTONIO OTAVIANO MENDES  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E 



REGIAO SETHOP ER  

 

 

 

JORGE EUGENIO NETO  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA SETHOP  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA SEAC  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
Avenida Alvares Cabral nº 1.605, 10º andar - Edi�cio Banco Central do Brasil - Bairro Santo Agos�nho, Belo Horizonte/MG, CEP 30170-008

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - www.museus.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 01436.000215/2019-91

  

Unidade Gestora: 423034 - ER-MG/ES

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
........../2023, QUE FAZEM ENTRE SI O
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS-
IBRAM, POR INTERMÉDIO DO ESCRITÓRIO
DE REPRESENTAÇÃO DO IBRAM EM MINAS
GERAIS E A EMPRESA
.............................................................

O INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS – IBRAM, autarquia federal vinculada ao Ministério do Turismo,
criado pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, por intermédio de seu Escritório de Representação
Regional em Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 10.898.596/0030-87, com sede com sede à Avenida
Álvares Cabral, 1.605, 10º andar,  Santo Agos�nho, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato
representado pela senhora CLÁUDIA MARIA CHAVES, Coordenadora do Escritório de Representação
Regional-MG, nomeada pela Portaria de Pessoal MTUR Nº 1.015, de 16 de dezembro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União - DOU, de 20/12/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de
26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços con�nuados rela�vos às a�vidades complementares à área de atuação do Museu da
Inconfidência/IBRAM, com dedicação exclusiva de mão de obra e com fornecimento de materiais e
equipamentos, por meio da escolha da proposta mais vantajosa (Menor Preço), que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição/ especificação CBO Unidade de medida Quan�dade
1 Recepcionista bilíngue (português/inglês) 4221-05 posto de trabalho 01
2 Recepcionista bilíngue (português/libras) 4221-05 posto de trabalho 01

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, por 12 (doze) meses, com
início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando,
em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os
custos não renováveis já pagos ou amor�zados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos
e/ou eliminados como condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......
(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
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6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual
(reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do presente contrato, comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato,
com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, tudo conforme previsto no Termo de Referência, anexo do
Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pelo CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia
e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto
n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, ao CONTRATANTE reterá:
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11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a ao CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto
do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios
que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023
 
 
 

CLÁUDIA MARIA CHAVES 
Representante legal do CONTRATANTE

 
 

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Thais Aparecida Mendonça, Analista Técnico
Administra�vo, em 14/03/2023, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1960621 e
o código CRC 98EB1BDD.

Referência: Processo nº 01436.000215/2019-91 SEI nº 1960621

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

